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IV – proibição de frequentar determinados 
lugares;
c Inciso IV acrescido pela Lei no  9.714, de 

25-11-1998.

V – proibição de inscrever‑se em concurso, ava‑
liação ou exame públicos.
c Inciso V acrescido pela Lei no  12.550, de 

15-12-2011.

Limitação de fim de semana
Art. 48. A limitação de fim de semana con‑
siste na obrigação de permanecer, aos sába‑
dos e domingos, por cinco horas diárias, em 
casa de albergado ou outro estabelecimento 
adequado.
c Art. 78, § 1o, deste Código.
c Arts. 151 a 153 da LEP.

Parágrafo único. Durante a permanência po‑
derão ser ministrados ao condenado cursos e 
palestras ou atribuídas atividades educativas.

Seção III
DA PENA DE MULTA

Multa
Art. 49. A pena de multa consiste no paga‑
mento ao fundo penitenciário da quantia fi‑
xada na sentença e calculada em dias‑multa. 
Será, no mínimo, de dez e, no máximo, de 
trezentos e sessenta dias‑multa.
c Arts. 164 a 170 da LEP.

§ 1o O valor do dia‑multa será fixado pelo juiz 
não podendo ser inferior a um trigésimo do 
maior salário mínimo mensal vigente ao tem‑
po do fato, nem superior a cinco vezes esse 
salário.
c Art. 33 da Lei no 7.492, de 16-6-1986 (Lei dos Cri-

mes Contra o Sistema Financeiro Nacional).

§ 2o O valor da multa será atualizado, quan‑
do da execução, pelos índices de correção 
monetária.
c Art. 337-P deste Código.

Pagamento da multa
Art. 50. A multa deve ser paga dentro de dez 
dias depois de transitada em julgado a senten‑
ça. A requerimento do condenado e conforme 
as circunstâncias, o juiz pode permitir que o 
pagamento se realize em parcelas mensais.
c Arts. 168 a 170 da LEP.

§ 1o A cobrança da multa pode efetuar‑se me‑
diante desconto no vencimento ou salário do 
condenado quando:
a) aplicada isoladamente;
b) aplicada cumulativamente com pena restri‑

tiva de direitos;
c) concedida a suspensão condicional da 

pena.
§ 2o O desconto não deve incidir sobre os re‑
cursos indispensáveis ao sustento do condena‑
do e de sua família.
Conversão da multa e revogação
Art. 51. Transitada em julgado a sentença 
condenatória, a multa será executada perante 
o juiz da execução penal e será considerada 
dívida de valor, aplicáveis as normas relativas 
à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no 
que concerne às causas interruptivas e suspen‑
sivas da prescrição.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.
c O STF, por maioria de votos, julgou parcialmente 

procedente a ADIN no 3.150, conferindo a este ar-
tigo interpretação conforme a Constituição, para 
explicitar que a expressão “aplicando-se-lhe as 
normas da legislação relativa a dívida ativa da Fa-
zenda Pública, inclusive no que concerne as causas 
interruptivas e suspensivas da prescrição”, não ex-

clui a legitimação prioritária do Ministério Público 
para a cobrança da multa na Vara de Execução 
Penal (DOU de 4-2-2019 e 4-6-2020).

c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADIN 
no 7.032, conferiu a este artigo interpretação no 
sentido de que, cominada conjuntamente com a 
pena privativa de liberdade, a pena de multa obsta 
o reconhecimento da extinção da punibilidade, sal-
vo na situação de comprovada impossibilidade de 
seu pagamento pelo apenado, ainda que de forma 
parcelada, acrescentando, ainda, a possibilidade 
de o juiz de execução extinguir a punibilidade 
do apenado, no momento oportuno, concluindo 
essa impossibilidade de pagamento por meio de 
elementos comprobatórios constantes dos autos 
(DOU de 2-4-2024).

c Súm. no 693 do STF.
c Súm. no 521 do STJ.

Modo de conversão
§ 1o Revogado. Lei no 9.268, de 1o‑4‑1996.
Revogação da conversão
§ 2o Revogado. Lei no 9.268, de 1o‑4‑1996.
Suspensão da execução da multa
Art. 52. É suspensa a execução da pena de 
multa, se sobrevém ao condenado doença 
mental.
c Art. 167 da LEP.

CAPÍTULO II
DA COMINAÇÃO DAS PENAS

Penas privativas de liberdade
Art. 53. As penas privativas de liberdade têm 
seus limites estabelecidos na sanção corres‑
pondente a cada tipo legal de crime.
Penas restritivas de direitos
Art. 54. As penas restritivas de direitos são 
aplicáveis, independentemente de cominação 
na parte especial, em substituição à pena pri‑
vativa de liberdade, fixada em quantidade infe‑
rior a um ano, ou nos crimes culposos.
c Arts. 43 a 48, 55 e 77 deste Código.
c Arts. 147 a 155 e 180 da LEP.

Art. 55. As penas restritivas de direitos referi‑
das nos incisos III, IV, V e VI do artigo 43 terão a 
mesma duração da pena privativa de liberdade 
substituída, ressalvado o disposto no § 4o do 
artigo 46.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 9.714, de 

25-11-1998.

Art. 56. As penas de interdição, previstas 
nos incisos I e II do artigo 47 deste Código, 
aplicam‑se para todo o crime cometido no 
exercício de profissão, atividade, ofício, cargo 
ou função, sempre que houver violação dos 
deveres que lhes são inerentes.
Art. 57. A pena de interdição, prevista no inci‑
so III do artigo 47 deste Código, aplica‑se aos 
crimes culposos de trânsito.
c Arts. 154, § 2o, e 181, § 3o, da LEP.

Pena de multa
Art. 58. A multa, prevista em cada tipo legal 
de crime, tem os limites fixados no artigo 49 e 
seus parágrafos deste Código.
c Arts. 164 a 170 da LEP.

Parágrafo único. A multa prevista no pará‑
grafo único do artigo 44 e no § 2o do artigo 60 
deste Código aplica‑se independentemente de 
cominação na parte especial.
c Lei no 9.714, de 25-11-1998, refere-se apenas ao 

art. 44, § 2o, do CP.

CAPÍTULO III
DA APLICAÇÃO DA PENA

Fixação da pena
Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos 
antecedentes, à conduta social, à personalida‑

de do agente, aos motivos, às circunstâncias e 
consequências do crime, bem como ao com‑
portamento da vítima, estabelecerá, conforme 
seja necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime:
c Art. 5o, 6, do Pacto de São José da Costa Rica.
c Súmulas nos 440 e 444 do STJ.

I – as penas aplicáveis dentre as cominadas;
II – a quantidade de pena aplicável, dentro dos 
limites previstos;
III – o regime inicial de cumprimento da pena 
privativa de liberdade;
IV – a substituição da pena privativa da liber‑
dade aplicada, por outra espécie de pena, se 
cabível.
c Art. 5o, XLVI, da CF.
c Arts. 33, § 3o, 68 e 78, § 2o, deste Código.
c Arts. 6o, IX, 381, III, 387, II e III, do CPP.
c Art. 69 do CPM.
c Súm. Vinc. no 26 do STF.
c Súmulas nos 269, 440, 444 e 501 do STJ.

Critérios especiais da pena de multa
Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz 
deve atender, principalmente, à situação eco‑
nômica do réu.
§ 1o A multa pode ser aumentada até o triplo, 
se o juiz considerar que, em virtude da situação 
econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada 
no máximo.
Multa substitutiva
§ 2o A pena privativa de liberdade aplicada, 
não superior a seis meses, pode ser substituída 
pela de multa, observados os critérios dos inci‑
sos II e III do artigo 44 deste Código.
c Art. 58, parágrafo único, deste Código.
c Art. 387, II, do CPP.
c Art. 17 da Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei que Coíbe 

a Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher).
c Súm. no 171 do STJ.

Circunstâncias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agra‑
vam a pena, quando não constituem ou qua‑
lificam o crime:
c Arts. 387, 484, parágrafo único, I e II, do CPP.
c Art. 70 do CPM.

I – a reincidência;
c Arts. 63 e 64 deste Código.
c Art. 71 do CPM.
c Súm. no 241 do STJ.

II – ter o agente cometido o crime:
c Art. 76 do CDC.
c Art. 298 do CTB.

a) por motivo fútil ou torpe;
b) para facilitar ou assegurar a execução, a 

ocultação, a impunidade ou vantagem de 
outro crime;

c) à traição, de emboscada, ou mediante dis‑
simulação, ou outro recurso que dificultou 
ou tornou impossível a defesa do ofendido;

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, 
tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou 
de que podia resultar perigo comum;

c Art. 5o, 2, do Pacto de São José da Costa Rica.

e) contra ascendente, descendente, irmão ou 
cônjuge;

f) com abuso de autoridade ou prevalecen‑
do‑se de relações domésticas, de coabita‑
ção ou de hospitalidade, ou com violência 
contra a mulher na forma da lei específica;

c Alínea f com a redação dada pela Lei no 11.340, de 
7-8-2006.

c Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 
Autoridade).
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ao relator, que pedirá designação de dia para 
o julgamento.
Parágrafo único. Anunciado o julgamento 
pelo presidente, e apregoadas as partes, com 
a presença destas ou à sua revelia, o relator 
fará a exposição do feito e, em seguida, o pre‑
sidente concederá, pelo prazo de dez minutos, 
a palavra aos advogados ou às partes que a 
solicitarem e ao procurador‑geral, quando o 
requerer, por igual prazo.
Art. 611. Revogado. Dec.‑lei no  552, de 
25‑4‑1969.
Art. 612. Os recursos de habeas corpus, desig‑
nado o relator, serão julgados na primeira sessão.
Art. 613. As apelações interpostas das sen‑
tenças proferidas em processos por crime a 
que a lei comine pena de reclusão, deverão ser 
processadas e julgadas pela forma estabelecida 
no artigo 610, com as seguintes modificações:
I – exarado o relatório nos autos, passarão 
estes ao revisor, que terá igual prazo para o 
exame do processo e pedirá designação de dia 
para o julgamento;
II – os prazos serão ampliados ao dobro;
III – o tempo para os debates será de um quar‑
to de hora.
Art. 614. No caso de impossibilidade de obser‑
vância de qualquer dos prazos marcados nos 
artigos 610 e 613, os motivos da demora serão 
declarados nos autos.
Art. 615. O tribunal decidirá por maioria de 
votos.
§  1o Em todos os julgamentos em matéria 
penal ou processual penal em órgãos cole‑
giados, havendo empate, prevalecerá a de‑
cisão mais favorável ao indivíduo imputado, 
proclamando‑se de imediato esse resultado, 
ainda que, nas hipóteses de vaga aberta a 
ser preenchida, de impedimento, de suspei‑
ção ou de ausência, tenha sido o julgamento 
tomado sem a totalidade dos integrantes do 
colegiado.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.836, de 

8-4-2024.

§ 2o O acórdão será apresentado à conferência 
na primeira sessão seguinte à do julgamento, 
ou no prazo de duas sessões, pelo juiz incum‑
bido de lavrá‑lo.
Art. 616. No julgamento das apelações poderá 
o tribunal, câmara ou turma proceder a novo 
interrogatório do acusado, reinquirir testemu‑
nhas ou determinar outras diligências.
Art. 617. O tribunal, câmara ou turma aten‑
derá nas suas decisões ao disposto nos artigos 
383, 386 e 387, no que for aplicável, não po‑
dendo, porém, ser agravada a pena, quando 
somente o réu houver apelado da sentença.
c Súmulas nos 160, 453 e 525 do STF.

Art. 618. Os regimentos dos Tribunais de Ape‑
lação estabelecerão as normas complementa‑
res para o processo e julgamento dos recursos 
e apelações.

CAPÍTULO VI
DOS EMBARGOS

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribu‑
nais de Apelação, câmaras ou turmas, poderão 
ser opostos embargos de declaração, no prazo 
de dois dias contado da sua publicação, quan‑
do houver na sentença ambiguidade, obscuri‑
dade, contradição ou omissão.
c Art. 382 deste Código.
c Arts. 538 a 549 do CPPM.

Art. 620. Os embargos de declaração serão 
deduzidos em requerimento de que constem 
os pontos em que o acórdão é ambíguo, obs‑
curo, contraditório ou omisso.
§ 1o O requerimento será apresentado pelo 
redator e julgado, independentemente de re‑
visão, na primeira sessão.
§ 2o Se não preenchidas as condições enume‑
radas neste artigo, o relator indeferirá desde 
logo o requerimento.

CAPÍTULO VII
DA REVISÃO

Art. 621. A revisão dos processos findos será 
admitida:
c Arts. 550 e 551 do CPPM.
c Art. 10 do Pacto de São José da Costa Rica.

I – quando a sentença condenatória for con‑
trária ao texto expresso da lei penal ou à evi‑
dência dos autos;
II – quando a sentença condenatória se fun‑
dar em depoimentos, exames ou documentos 
comprovadamente falsos;
c Arts. 145 a 148 deste Código.

III – quando, após a sentença, se descobrirem 
novas provas de inocência do condenado ou 
de circunstância que determine ou autorize 
diminuição especial da pena.
Art. 622. A revisão poderá ser requerida em 
qualquer tempo, antes da extinção da pena 
ou após.
c Art. 552 do CPPM.
c Súmulas nos 393 e 611 do STF.

Parágrafo único. Não será admissível a reite‑
ração do pedido, salvo se fundado em novas 
provas.
Art. 623. A revisão poderá ser pedida pelo 
próprio réu ou por procurador legalmente 
habilitado ou, no caso de morte do réu, pelo 
cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.
c Art. 553 do CPPM.

Art. 624. As revisões criminais serão proces‑
sadas e julgadas:
c Caput com a redação dada pelo Dec.-lei no 504, de 

18-3-1969.
c Art. 554 do CPPM.

I – pelo Supremo Tribunal Federal, quanto às 
condenações por ele proferidas;
II – pelo Tribunal Federal de Recursos, Tribunais 
de Justiça ou de Alçada, nos demais casos.
c Incisos I e II com a redação dada pelo Dec.-lei 

no 504, de 18-3-1969.
c Com o advento da Constituição Federal de 1988, 

extinguiu-se o TFR, sendo que o STJ absorveu 
toda a competência daquele Tribunal, conforme 
art. 105, I, e, da CF.

c Art. 4o da EC no 45, de 8-12-2004, que determina a 
extinção dos Tribunais de Alçada.

§ 1o No Supremo Tribunal Federal e no Tribunal 
Federal de Recursos o processo e julgamento 
obedecerão ao que for estabelecido no respec‑
tivo regimento interno.
§ 2o Nos Tribunais de Justiça ou de Alçada, o 
julgamento será efetuado pelas câmaras ou 
turmas criminais, reunidas em sessão conjun‑
ta, quando houver mais de uma, e, no caso 
contrário, pelo tribunal pleno.
c Art. 4o da EC no 45, de 8-12-2004, que determina a 

extinção dos Tribunais de Alçada.

§ 3o Nos tribunais onde houver quatro ou mais 
câmaras ou turmas criminais, poderão ser 
constituídos dois ou mais grupos de câmaras 
ou turmas para o julgamento de revisão, obe‑

decido o que for estabelecido no respectivo 
regimento interno.
c §§  1o a 3o acrescidos pelo Dec.-lei no  504, de 

18-3-1969.

Art. 625. O requerimento será distribuído a 
um relator e a um revisor, devendo funcionar 
como relator um desembargador que não te‑
nha pronunciado decisão em qualquer fase do 
processo.
c Art. 555 do CPPM.

§ 1o O requerimento será instruído com a cer‑
tidão de haver passado em julgado a sentença 
condenatória e com as peças necessárias à 
comprovação dos fatos arguidos.
§ 2o O relator poderá determinar que se apen‑
sem os autos originais, se daí não advier difi‑
culdade à execução normal da sentença.
§ 3o Se o relator julgar insuficientemente ins‑
truído o pedido e inconveniente ao interesse 
da justiça que se apensem os autos originais, 
indeferi‑lo‑á in limine, dando recurso para as 
câmaras reunidas ou para o tribunal, conforme 
o caso (artigo 624, parágrafo único).
c A referência ao art. 624, parágrafo único, ficou 

prejudicada em face da redação dada a este artigo 
pelo Dec.-lei no 504, de 18-3-1969.

§ 4o Interposto o recurso por petição e inde‑
pendentemente de termo, o relator apresenta‑
rá o processo em mesa para o julgamento e o 
relatará, sem tomar parte na discussão.
§ 5o Se o requerimento não for indeferido in 
limine, abrir‑se‑á vista dos autos ao procura‑
dor‑geral, que dará parecer no prazo de dez 
dias. Em seguida, examinados os autos, su‑
cessivamente, em igual prazo, pelo relator e 
revisor, julgar‑se‑á o pedido na sessão que o 
presidente designar.
Art. 626. Julgando procedente a revisão, o 
tribunal poderá alterar a classificação da infra‑
ção, absolver o réu, modificar a pena ou anular 
o processo.
c Art. 558 do CPPM.

Parágrafo único. De qualquer maneira, não 
poderá ser agravada a pena imposta pela de‑
cisão revista.
c Art. 617 deste Código.
c Súmulas nos 160, 453 e 525 do STF.

Art. 627. A absolvição implicará o restabele‑
cimento de todos os direitos perdidos em vir‑
tude da condenação, devendo o tribunal, se 
for caso, impor a medida de segurança cabível.
c Art. 559 do CPPM.

Art. 628. Os regimentos internos dos Tribunais 
de Apelação estabelecerão as normas comple‑
mentares para o processo e julgamento das 
revisões criminais.
Art. 629. À vista da certidão do acórdão que 
cassar a sentença condenatória, o juiz man‑
dará juntá‑la imediatamente aos autos, para 
inteiro cumprimento da decisão.
c Art. 560 do CPPM.

Art. 630. O Tribunal, se o interessado o reque‑
rer, poderá reconhecer o direito a uma justa 
indenização pelos prejuízos sofridos.
c Art. 5o, LXXV, da CF.
c Art. 10 do Pacto de São José da Costa Rica.

§ 1o Por essa indenização, que será liquidada 
no juízo cível, responderá a União, se a conde‑
nação tiver sido proferida pela justiça do Dis‑
trito Federal ou de Território, ou o Estado, se o 
tiver sido pela respectiva justiça.
§ 2o A indenização não será devida:
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a) se o erro ou a injustiça da condenação pro‑
ceder de ato ou falta imputável ao próprio 
impetrante, como a confissão ou a oculta‑
ção de prova em seu poder;

b) se a acusação houver sido meramente 
privada.

Art. 631. Quando, no curso da revisão, falecer 
a pessoa, cuja condenação tiver de ser revista, 
o presidente do tribunal nomeará curador para 
a defesa.
c Art. 561 do CPPM.

CAPÍTULO VIII
DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

c Lei no 8.038, de 28-5-1990, dispõe sobre as normas 
procedimentais para os processos que especifica, 
perante o STJ e o STF.

c Res. do STF no 451, de 3-12-2010, dispõe sobre a 
aplicação da Lei no 12.322, de 9-9-2010, para os 
recursos extraordinários e agravos sobre matéria 
penal e processual penal.

Arts. 632 a 636. Revogados. Lei no 3.396, de 
2‑6‑1958.
Art. 637. O recurso extraordinário não tem 
efeito suspensivo, e uma vez arrazoados pelo 
recorrido os autos do translado, os originais 
baixarão à primeira instância, para a execução 
da sentença.
Art. 638. O recurso extraordinário e o recurso 
especial serão processados e julgados no Su‑
premo Tribunal Federal e no Superior Tribunal 
de Justiça na forma estabelecida por leis espe‑
ciais, pela lei processual civil e pelos respecti‑
vos regimentos internos.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.

CAPÍTULO IX
DA CARTA TESTEMUNHÁVEL

Art. 639. Dar‑se‑á carta testemunhável:
I – da decisão que denegar o recurso;
c Art. 581, XV, deste Código.

II – da que, admitindo embora o recurso, obs‑
tar à sua expedição e seguimento para o juízo 
ad quem.
Art. 640. A carta testemunhável será reque‑
rida ao escrivão, ou ao secretário do tribunal, 
conforme o caso, nas quarenta e oito horas 
seguintes ao despacho que denegar o recurso, 
indicando o requerente as peças do processo 
que deverão ser trasladadas.
Art. 641. O escrivão, ou o secretário do tribu‑
nal, dará recibo da petição à parte e, no prazo 
máximo de cinco dias, no caso de recurso no 
sentido estrito, ou de sessenta dias, no caso de 
recurso extraordinário, fará entrega da carta, 
devidamente conferida e concertada.
Art. 642. O escrivão, ou o secretário do tribu‑
nal, que se negar a dar o recibo, ou deixar de 
entregar, sob qualquer pretexto, o instrumen‑
to, será suspenso por trinta dias. O juiz, ou o 
presidente do Tribunal de Apelação, em face 
de representação do testemunhante, imporá 
a pena e mandará que seja extraído o instru‑
mento, sob a mesma sanção, pelo substituto 
do escrivão ou do secretário do tribunal. Se o 
testemunhante não for atendido, poderá re‑
clamar ao presidente do tribunal ad quem, que 
avocará os autos, para o efeito do julgamento 
do recurso e imposição da pena.
c Os Tribunais de Apelação, com a promulgação da 

CF/1946, passaram a ser denominados Tribunais 
de Justiça.

Art. 643. Extraído e autuado o instrumento, 
observar‑se‑á o disposto nos artigos 588 a 592, 
no caso de recurso em sentido estrito, ou o 

processo estabelecido para o recurso extraor‑
dinário, se deste se tratar.
Art. 644. O tribunal, câmara ou turma a que 
competir o julgamento da carta, se desta to‑
mar conhecimento, mandará processar o re‑
curso, ou, se estiver suficientemente instruída, 
decidirá logo, de meritis.
Art. 645. O processo da carta testemunhável 
na instância superior seguirá o processo do re‑
curso denegado.
Art. 646. A carta testemunhável não terá efei‑
to suspensivo.

CAPÍTULO X
DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO

Art. 647. Dar‑se‑á habeas corpus sempre que 
alguém sofrer ou se achar na iminência de 
sofrer violência ou coação ilegal na sua liber‑
dade de ir e vir, salvo nos casos de punição 
disciplinar.
c Arts. 5o, LXVIII, e 142, § 2o, da CF.
c Arts. 574, I, e 581, X, deste Código.
c Art. 466 do CPPM.
c Art. 7o do Pacto de São José da Costa Rica.
c Súmulas nos 395 e 693 a 695 do STF.

Art. 647‑A. No âmbito de sua competência ju‑
risdicional, qualquer autoridade judicial pode‑
rá expedir de ofício ordem de habeas corpus, 
individual ou coletivo, quando, no curso de 
qualquer processo judicial, verificar que, por 
violação ao ordenamento jurídico, alguém so‑
fre ou se acha ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomoção.
Parágrafo único. A ordem de habeas corpus 
poderá ser concedida de ofício pelo juiz ou 
pelo tribunal em processo de competência 
originária ou recursal, ainda que não conhe‑
cidos a ação ou o recurso em que veiculado o 
pedido de cessação de coação ilegal.
c Art. 647-A acrescido pela Lei no  14.836, de 

8-4-2024.

Art. 648. A coação considerar‑se‑á ilegal:
c Arts. 467 e 468 do CPPM.

I – quando não houver justa causa;
c Art. 395, III, deste Código.

II – quando alguém estiver preso por mais tem‑
po do que determina a lei;
c Arts. 10, caput, e 46, caput, deste Código.

III – quando quem ordenar a coação não tiver 
competência para fazê‑lo;
c Arts. 69 a 87 deste Código.

IV – quando houver cessado o motivo que au‑
torizou a coação;
V – quando não for alguém admitido a prestar 
fiança, nos casos em que a lei a autoriza;
c Arts. 321 a 350, 581, V, e 660, § 3o, deste Código.

VI – quando o processo for manifestamente 
nulo;
c Arts. 563 a 573 deste Código.

VII – quando extinta a punibilidade.
c Art. 107 do CP.

Art. 649. O juiz ou o tribunal, dentro dos limi‑
tes da sua jurisdição, fará passar imediatamen‑
te a ordem impetrada, nos casos em que tenha 
cabimento, seja qual for a autoridade coatora.
Art. 650. Competirá conhecer, originariamen‑
te, do pedido de habeas corpus:
c Art. 469 do CPPM.

I – ao Supremo Tribunal Federal, nos casos 
previstos no artigo 101, I, g, da Constituição;
c Art. 102, I, d e i, da CF.

II – aos Tribunais de Apelação, sempre que os 
atos de violência ou coação forem atribuídos 

aos governadores ou interventores dos Estados 
ou Territórios e ao prefeito do Distrito Federal, 
ou a seus secretários, ou aos chefes de Polícia.
§ 1o A competência do juiz cessará sempre que 
a violência ou coação provier de autoridade ju‑
diciária de igual ou superior jurisdição.
c Súm. no 606 do STF.

§ 2o Não cabe o habeas corpus contra a prisão 
administrativa, atual ou iminente, dos respon‑
sáveis por dinheiro ou valor pertencente à Fa‑
zenda Pública, alcançados ou omissos em fazer 
o seu recolhimento nos prazos legais, salvo se 
o pedido for acompanhado de prova de quita‑
ção ou de depósito do alcance verificado, ou 
se a prisão exceder o prazo legal.
c Art. 5o, LXI, da CF.

Art. 651. A concessão do habeas corpus não 
obstará, nem porá termo ao processo, desde 
que este não esteja em conflito com os funda‑
mentos daquela.
c Art. 476 do CPPM.

Art. 652. Se o habeas corpus for concedido 
em virtude de nulidade do processo, este será 
renovado.
c Arts. 563 a 573 deste Código.
c Art. 477 do CPPM.

Art. 653. Ordenada a soltura do paciente em 
virtude de habeas corpus, será condenada nas 
custas a autoridade que, por má‑fé ou eviden‑
te abuso de poder, tiver determinado a coação.
c Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).

Parágrafo único. Neste caso, será remetida 
ao Ministério Público cópia das peças neces‑
sárias para ser promovida a responsabilidade 
da autoridade.
c Art. 40 deste Código.

Art. 654. O habeas corpus poderá ser impe‑
trado por qualquer pessoa, em seu favor ou 
de outrem, bem como pelo Ministério Público.
c Art. 5o, LXXVII, da CF.
c Art. 470 do CPPM.

§ 1o A petição de habeas corpus conterá:
c Art. 662 deste Código.
c Art. 471 do CPPM.

a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaça‑
da de sofrer violência ou coação e o de quem 
exercer a violência, coação ou ameaça;

b) a declaração da espécie de constrangimen‑
to ou, em caso de simples ameaça de coa‑
ção, as razões em que funda o seu temor;

c) a assinatura do impetrante, ou de alguém 
a seu rogo, quando não souber ou não pu‑
der escrever, e a designação das respectivas 
residências.

§ 2o Os juízes e os tribunais têm competência 
para expedir de ofício ordem de habeas cor-
pus, quando no curso de processo verificarem 
que alguém sofre ou está na iminência de so‑
frer coação ilegal.
Art. 655. O carcereiro ou o diretor da prisão, o 
escrivão, o oficial de justiça ou a autoridade ju‑
diciária ou policial que embaraçar ou procras‑
tinar a expedição de ordem de habeas corpus, 
as informações sobre a causa da prisão, a con‑
dução e apresentação do paciente, ou a sua 
soltura, será multado na quantia de duzentos 
mil‑réis a um conto de réis, sem prejuízo das 
penas em que incorrer. As multas serão impos‑
tas pelo juiz do tribunal que julgar o habeas 
corpus, salvo quando se tratar de autoridade 
judiciária, caso em que caberá ao Supremo 
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§ 3o Serão descontados ou compensados do 
adicional outros da mesma natureza eventual‑
mente já concedidos ao vigilante por meio de 
acordo coletivo.
c § 3o acrescido pela Lei no 12.740, de 8-12-2012.

§ 4o São também consideradas perigosas as ati‑
vidades de trabalhador em motocicleta.
c § 4o acrescido pela Lei no 12.997, de 18-6-2014.

§  5o O disposto no inciso I do caput deste 
artigo não se aplica às quantidades de infla-
máveis contidas nos tanques de combustíveis 
originais de fábrica e suplementares, para 
consumo próprio de veículos de carga e de 
transporte coletivo de passageiros, de má-
quinas e de equipamentos, certificados pelo 
órgão competente, e nos equipamentos de 
refrigeração de carga.
c § 5o acrescido pela Lei no 14.766, de 22-12-2023.

Art. 194. O direito do empregado ao adicional 
de insalubridade ou de periculosidade cessará 
com a eliminação do risco à sua saúde ou in‑
tegridade física, nos termos desta Seção e das 
normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.
c Súmulas nos 80, 139, 248 e 289 do TST.
c OJ SBDI-I no 47 do TST.

Art. 195. A caracterização e a classificação da 
insalubridade e da periculosidade, segundo as 
normas do Ministério do Trabalho, far‑se‑ão 
através de perícia a cargo de Médico do Traba‑
lho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no 
Ministério do Trabalho.
c Súm. no 453 do TST.

§ 1o É facultado às empresas e aos sindicatos 
das categorias profissionais interessadas reque‑
rerem ao Ministério do Trabalho a realização 
de perícia em estabelecimento ou setor deste, 
com o objetivo de caracterizar e classificar ou 
delimitar as atividades insalubres ou perigosas.
§ 2o Arguida em juízo insalubridade ou peri‑
culosidade, seja por empregado, seja por sin‑
dicato em favor de grupo de associados, o juiz 
designará perito habilitado na forma deste ar‑
tigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao 
órgão competente do Ministério do Trabalho.
c Súm. no 293 do TST.
c Orientações Jurisprudenciais da SBDI-I nos 121, 

165, 278 e 406 do TST.

§ 3o O disposto nos parágrafos anteriores não 
prejudica a ação fiscalizadora do Ministério do 
Trabalho, nem a realização ex officio da perícia.
Art. 196. Os efeitos pecuniários decorrentes 
do trabalho em condições de insalubridade ou 
periculosidade serão devidos a contar da data 
da inclusão da respectiva atividade nos qua‑
dros aprovados pelo Ministério do Trabalho, 
respeitadas as normas do artigo 11.
c Art. 2o da Lei no 6.514, de 22-12-1977, que dispõe 

sobre Segurança e Medicina do Trabalho.

Art. 197. Os materiais e substâncias emprega‑
dos, manipulados ou transportados nos locais 
de trabalho, quando perigosos ou nocivos à 
saúde, devem conter, no rótulo, sua composi‑
ção, recomendações de socorro imediato e o 
símbolo de perigo correspondente, segundo a 
padronização internacional.
Parágrafo único. Os estabelecimentos que 
mantenham as atividades previstas neste arti‑
go afixarão, nos setores de trabalho atingidos, 
avisos ou cartazes, com advertência quanto 
aos materiais e substâncias perigosos ou no‑
civos à saúde.
c Arts. 189 a 197 com a redação dada pela Lei 

no 6.514, de 22-12-1977.

Seção XIV
DA PREVENÇÃO DA FADIGA

c NR-17 (Ergonomia) instituída pela Port. do MTb 
no 3.214, de 8-6-1978.

Art. 198. É de sessenta quilogramas o peso má‑
ximo que um empregado pode remover indivi‑
dualmente, ressalvadas as disposições especiais 
relativas ao trabalho do menor e da mulher.
c Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos nor-

mativos editados pelo Poder Executivo Federal que 
dispõem sobre a promulgação de convenções e reco-
mendações da Organização Internacional do Trabalho 
– OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil.

Parágrafo único. Não está compreendida na 
proibição deste artigo a remoção de material 
feita por impulsão ou tração de vagonetes so‑
bre trilhos, carros de mão ou quaisquer outros 
aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do 
Trabalho, em tais casos, fixar limites diversos, 
que evitem sejam exigidos do empregado ser‑
viços superiores às suas forças.
Art. 199. Será obrigatória a colocação de 
assentos que assegurem postura correta ao 
trabalhador, capazes de evitar posições incô‑
modas ou forçadas, sempre que a execução da 
tarefa exija que trabalhe sentado.
Parágrafo único. Quando o trabalho deva ser 
executado de pé, os empregados terão à sua 
disposição assentos para serem utilizados nas 
pausas que o serviço permitir.
c Arts. 198 e 199 com a redação dada pela Lei 

no 6.514, de 22-12-1977.

Seção XV
DAS OUTRAS MEDIDAS 

ESPECIAIS DE PROTEÇÃO
Art. 200. Cabe ao Ministério do Trabalho es‑
tabelecer disposições complementares às nor‑
mas de que trata este Capítulo, tendo em vista 
as peculiaridades de cada atividade ou setor de 
trabalho, especialmente sobre:
c OJ da SBDI-I no 345 do TST.

I – medidas de prevenção de acidentes e os 
equipamentos de proteção individual em obras 
de construção, demolição ou reparos;
II – depósitos, armazenagem e manuseio de com‑
bustíveis, inflamáveis e explosivos, bem como 
trânsito e permanência nas áreas respectivas;
III – trabalho em escavações, túneis, galerias, mi‑
nas e pedreiras, sobretudo quanto à prevenção 
de explosões, incêndios, desmoronamentos e so‑
terramentos, eliminação de poeiras, gases etc., 
e facilidades de rápida saída dos empregados;
IV – proteção contra incêndio em geral e as me‑
didas preventivas adequadas, com exigências 
ao especial revestimento de portas e paredes, 
construção de paredes contra fogo, diques e 
outros anteparos, assim como garantia geral de 
fácil circulação, corredores de acesso e saídas 
amplas e protegidas, com suficiente sinalização;
V – proteção contra insolação, calor, frio, umi‑
dade e ventos, sobretudo no trabalho a céu 
aberto, com provisão, quanto a este, de água 
potável, alojamento e profilaxia de endemias;
VI – proteção do trabalhador exposto a subs‑
tâncias químicas nocivas, radiações ionizantes 
e não ionizantes, ruídos, vibrações e trepida‑
ções ou pressões anormais ao ambiente de tra‑
balho, com especificação das medidas cabíveis 
para eliminação ou atenuação desses efeitos, 
limites máximos quanto ao tempo de exposi‑
ção, à intensidade da ação ou de seus efeitos 
sobre o organismo do trabalhador, exames 
médicos obrigatórios, limites de idade, con‑
trole permanente dos locais de trabalho e das 
demais exigências que se façam necessárias;

VII – higiene nos locais de trabalho, com 
discriminação das exigências, instalações sa‑
nitárias, com separação de sexos, chuveiros, 
lavatórios, vestiários e armários individuais, re‑
feitórios ou condições de conforto por ocasião 
das refeições, fornecimento de água potável, 
condições de limpeza dos locais de trabalho 
e modo de sua execução, tratamento de resí‑
duos industriais;
VIII – emprego das cores nos locais de traba‑
lho, inclusive nas sinalizações de perigo;
IX – trabalho realizado em arquivos, em bi-
bliotecas, em museus e em centros de do-
cumentação e memória, exposto a agentes 
patogênicos.
c Inciso IX acrescido pela Lei no  14.846, de 

24-4-2024.

Parágrafo único. Tratando‑se de radiações 
ionizantes e explosivos, as normas a que se 
referem este artigo serão expedidas de acor‑
do com as resoluções a respeito adotadas pelo 
órgão técnico.
c Art. 200 com a redação dada pela Lei no 6.514, de 

22-12-1977.

Seção XVI
DAS PENALIDADES

c NR-28 (Fiscalização e Penalidades) instituída pela 
Port. do MTb no 3.214, de 8-6-1978.

Art. 201. As infrações ao disposto neste Ca‑
pítulo relativas à medicina do trabalho serão 
punidas com multa de 3 (três) a 30 (trinta) ve‑
zes o valor de referência previsto no art. 2o, 
parágrafo único, da Lei no 6.205, de 29 de abril 
de 1975, e as concernentes à segurança do tra‑
balho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinquenta) 
vezes o mesmo valor.
c Lei no 6.205, de 29-4-1975, c/c a Lei no 6.986, de 

13-4-1982, elevou as multas por infração aos pre-
ceitos da CLT em dez vezes o seu valor.

c Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 
a imposição de multas administrativas previstas 
na legislação trabalhista.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, 
embaraço ou resistência à fiscalização, em‑
prego de artifício ou simulação com o objetivo 
de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu 
valor máximo.
c Art. 201 com a redação dada pela Lei no 6.514, de 

22-12-1977.
c Lei no 6.205, de 29-4-1975, c/c a Lei no 6.986, de 

13-4-1982, elevou as multas por infração aos pre-
ceitos da CLT em dez vezes o seu valor.

c Port. do MTE no 290, de 11-4-1997, aprova normas 
para a imposição de multas administrativas previs-
tas na legislação trabalhista.

Arts. 202 a 223. Revogados. Lei no 6.514, de 
22‑12‑1977.

TÍTULO II‑A – DO DANO 
EXTRAPATRIMONIAL

c Título II-A acrescido pela Lei no  13.467, de 
13-7-2017.

Art. 223‑A. Aplicam‑se à reparação de da‑
nos de natureza extrapatrimonial decorrentes 
da relação de trabalho apenas os dispositivos 
deste Título.
c O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di-

retas de Inconstitucionalidade nos 6.050, 6.069 e 
6.082, conferiu interpretação conforme a Consti-
tuição Federal a este artigo (DOU de 29-8-2023).

Art. 223‑B. Causa dano de natureza extra‑
patrimonial a ação ou omissão que ofenda a 
esfera moral ou existencial da pessoa física ou 
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V – elaborar programa nacional penitenciário 
de formação e aperfeiçoamento do servidor;
VI – estabelecer regras sobre a arquitetura e 
construção de estabelecimentos penais e casas 
de albergados;
VII – estabelecer os critérios para a elaboração 
da estatística criminal;
VIII – inspecionar e fiscalizar os estabelecimen‑
tos penais, bem assim informar‑se, mediante 
relatórios do Conselho Penitenciário, requisi‑
ções, visitas ou outros meios, acerca do de‑
senvolvimento da execução penal nos Estados, 
Territórios e Distrito Federal, propondo às au‑
toridades dela incumbidas as medidas necessá‑
rias ao seu aprimoramento;
IX – representar ao juiz da execução ou à au‑
toridade administrativa para instauração de 
sindicância ou procedimento administrativo, 
em caso de violação das normas referentes à 
execução penal;
X – representar à autoridade competente para 
a interdição, no todo ou em parte, de estabe‑
lecimento penal.

CAPÍTULO III
DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

Art. 65. A execução penal competirá ao juiz 
indicado na lei local de organização judiciária 
e, na sua ausência, ao da sentença.
c Art. 194 desta Lei.
c Art. 668 do CPP.
c Art. 588 do CPPM.
c Súm. no 192 do STJ.

Art. 66. Compete ao juiz da execução:
c Súm. no 192 do STJ.

I – aplicar aos casos julgados lei posterior que 
de qualquer modo favorecer o condenado;
c Art. 5o, XL, da CF.
c Art. 2o, parágrafo único, do CP.
c Art. 2o, § 1o, do CPM.
c Súm. no 611 do STF.

II – declarar extinta a punibilidade;
c Art. 107 do CP.
c Art. 123 do CPM.

III – decidir sobre:
a) soma ou unificação de penas;

c Arts. 69, 75 e 76 do CP.
c Arts. 79 e 81 do CPM.
c Súm. no 715 do STF.

b) progressão ou regressão nos regimes;
c Arts. 110 a 119 desta Lei.
c Súm. Vinc. no 26 do STF.

c) detração e remição da pena;
c Arts. 126 a 130 desta Lei.
c Art. 42 do CP.
c Art. 67 do CPM.

d) suspensão condicional da pena;
c Arts. 156 a 163 desta Lei.
c Arts. 696 a 709 do CPP.
c Arts. 606 a 617 do CPPM.

e) livramento condicional;
c Arts. 131 a 146 desta Lei.
c Arts. 710 a 733 do CPP.
c Arts. 618 a 642 do CPPM.

f) incidentes da execução;
IV – autorizar saídas temporárias;
c Arts. 122 a 125 desta Lei.
c Súm. no 520 do STJ.

V – determinar:

a) a forma de cumprimento da pena restritiva 
de direitos e fiscalizar sua execução;

c Arts. 147 a 155 desta Lei.

b) a conversão da pena restritiva de direitos e 
de multa em privativa de liberdade;

c Arts. 45 e 51 do CP.

c) a conversão da pena privativa de liberdade 
em restritiva de direitos;

c Art. 44 do CP.

d) a aplicação da medida de segurança, bem 
como a substituição da pena por medida de 
segurança;

c Art. 96 do CP.
c Art. 110 do CPM.

e) a revogação da medida de segurança;
c Arts. 171 a 179 desta Lei.

f) a desinternação e o restabelecimento da 
situação anterior;

g) o cumprimento de pena ou medida de se‑
gurança em outra comarca;

h) a remoção do condenado na hipótese pre‑
vista no § 1o do artigo 86 desta Lei;

i) VETADA. Lei no 12.258, de 15‑6‑2010;
j) a utilização do equipamento de monitora-

ção eletrônica pelo condenado nas hipó-
teses legais;

c Alínea j acrescida pela Lei no 14.843, de 11-4-2024.

VI – zelar pelo correto cumprimento da pena e 
da medida de segurança;
VII – inspecionar, mensalmente, os estabeleci‑
mentos penais, tomando providências para o 
adequado funcionamento e promovendo, quan‑
do for o caso, a apuração de responsabilidade;
c Art. 8o da Lei no 11.671, de 8-5-2008, que dispõe sobre 

o registro em livro próprio das visitas feitas pelo juiz 
responsável ou por membro do Ministério Público.

VIII – interditar, no todo ou em parte, estabe‑
lecimento penal que estiver funcionando em 
condições inadequadas ou com infringência 
aos dispositivos desta Lei;
IX – compor e instalar o Conselho da Comu‑
nidade;
X – emitir anualmente atestado de pena a 
cumprir.
c Inciso X acrescido pela Lei no 10.713, de 13-8-2003.

CAPÍTULO IV
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a exe‑
cução da pena e da medida de segurança, ofi‑
ciando no processo executivo e nos incidentes 
da execução.
c Art. 129, II, da CF.
c Art. 196 desta Lei.
c Lei no 8.625, de 12-2-1993 (Lei Orgânica Nacional 

do Ministério Público).

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:
I – fiscalizar a regularidade formal das guias de 
recolhimento e de internamento;
II – requerer:
a) todas as providências necessárias ao desen‑

volvimento do processo executivo;
b) a instauração dos incidentes de excesso ou 

desvio de execução;
c) a aplicação de medida de segurança, bem 

como a substituição da pena por medida de 
segurança;

d) a revogação da medida de segurança;
e) a conversão de penas, a progressão ou 

regressão nos regimes e a revogação da 
suspensão condicional da pena e do livra‑
mento condicional;

f) a internação, a desinternação e o restabe‑
lecimento da situação anterior;

III – interpor recursos de decisões proferidas 
pela autoridade judiciária, durante a execução.
Parágrafo único. O órgão do Ministério Públi‑
co visitará mensalmente os estabelecimentos 
penais, registrando a sua presença em livro 
próprio.
c Art. 8o da Lei no 11.671, de 8-5-2008, que dispõe sobre 

o registro em livro próprio das visitas feitas pelo juiz 
responsável ou por membro do Ministério Público.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão 
consultivo e fiscalizador da execução da pena.
§ 1o O Conselho será integrado por membros 
nomeados pelo governador do Estado, do 
Distrito Federal e dos Territórios, dentre pro‑
fessores e profissionais da área de Direito Pe‑
nal, Processual Penal, Penitenciário e ciências 
correlatas, bem como por representantes da 
comunidade. A legislação federal e estadual 
regulará o seu funcionamento.
§ 2o O mandato dos membros do Conselho 
Penitenciário terá a duração de quatro anos.
Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:
c Arts. 143, 145, 186, II, e 187 desta Lei.

I – emitir parecer sobre indulto e comutação 
de pena, excetuada a hipótese de pedido de 
indulto com base no estado de saúde do preso;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 10.792, de 

1o-12-2003.

II – inspecionar os estabelecimentos e serviços 
penais;
III – apresentar, no primeiro trimestre de cada 
ano, ao Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária, relatório dos trabalhos efetua‑
dos no exercício anterior;
IV – supervisionar os patronatos, bem como a 
assistência aos egressos.

CAPÍTULO VI
DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS

Seção I
DO DEPARTAMENTO 

PENITENCIÁRIO NACIONAL
Art. 71. O Departamento Penitenciário Na‑
cional, subordinado ao Ministério da Justiça, 
é órgão executivo da Política Penitenciária Na‑
cional e de apoio administrativo e financeiro 
do Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária.
c Art. 25 do Anexo I do Dec. no 6.061, de 15-3-2007, 

que aprova a estrutura regimental e o quadro de-
monstrativo dos cargos em comissão e das funções 
gratificadas do Ministério da Justiça.

Art. 72. São atribuições do Departamento 
Penitenciário Nacional:
c Art. 25 do Anexo I do Dec. no 6.061, de 15-3-2007, 

que aprova a estrutura regimental e o quadro de-
monstrativo dos cargos em comissão e das funções 
gratificadas do Ministério da Justiça.

I – acompanhar a fiel aplicação das normas de 
execução penal em todo o Território Nacional;
II – inspecionar e fiscalizar periodicamente os 
estabelecimentos e serviços penais;
III – assistir tecnicamente as unidades federati‑
vas na implementação dos princípios e regras 
estabelecidos nesta Lei;
IV – colaborar com as unidades federativas, 
mediante convênios, na implantação de esta‑
belecimentos e serviços penais;
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Parágrafo único. O estabelecimento terá 
instalações para os serviços de fiscalização e 
orientação dos condenados.

CAPÍTULO V
DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO

Art. 96. No Centro de Observação reali‑
zar‑se‑ão os exames gerais e o criminológico, 
cujos resultados serão encaminhados à Comis‑
são Técnica de Classificação.
c Art. 8o desta Lei.
c Arts. 34, caput, e 35 do CP.

Parágrafo único. No Centro poderão ser rea‑
lizadas pesquisas criminológicas.
Art. 97. O Centro de Observação será insta‑
lado em unidade autônoma ou em anexo a 
estabelecimento penal.
Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela 
Comissão Técnica de Classificação, na falta do 
Centro de Observação.

CAPÍTULO VI
DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E 
TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamen‑
to Psiquiátrico destina‑se aos inimputáveis e 
semi‑imputáveis referidos no artigo 26 e seu 
parágrafo único do Código Penal.
c Art. 41 do CP.
c Arts. 154 e 682 do CPP.
c Art. 66 do CPM.
c Art. 600 do CPPM.

Parágrafo único. Aplica‑se ao Hospital, no 
que couber, o disposto no parágrafo único do 
artigo 88 desta Lei.
Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais 
exames necessários ao tratamento são obriga‑
tórios para todos os internados.
Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto 
no artigo 97, segunda parte, do Código Penal, 
será realizado no Hospital de Custódia e Tra‑
tamento Psiquiátrico ou em outro local com 
dependência médica adequada.

CAPÍTULO VII
DA CADEIA PÚBLICA

Art. 102. A Cadeia Pública destina‑se ao reco‑
lhimento de presos provisórios.
c Art. 84 desta Lei.

Art. 103. Cada Comarca terá, pelo menos, 
uma Cadeia Pública a fim de resguardar o inte‑
resse da Administração da Justiça Criminal e a 
permanência do preso em local próximo ao seu 
meio social e familiar.
Art. 104. O estabelecimento de que trata este 
Capítulo será instalado próximo de centro 
urbano, observando‑se na construção as exi‑
gências mínimas referidas no artigo 88 e seu 
parágrafo único desta Lei.

TÍTULO V – DA EXECUÇÃO 
DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 105. Transitando em julgado a sentença 
que aplicar pena privativa de liberdade, se o 
réu estiver ou vier a ser preso, o juiz ordenará 

a expedição de guia de recolhimento para a 
execução.
c Arts. 674 a 685 do CPP.
c Arts. 594 a 603 do CPPM.

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída 
pelo escrivão, que a rubricará em todas as fo‑
lhas e a assinará com o juiz, será remetida à 
autoridade administrativa incumbida da exe‑
cução e conterá:
I – o nome do condenado;
II – a sua qualificação civil e o número do re‑
gistro geral no órgão oficial de identificação;
III – o inteiro teor da denúncia e da sentença 
condenatória, bem como certidão do trânsito 
em julgado;
IV – a informação sobre os antecedentes e o 
grau de instrução;
V – a data da terminação da pena;
VI – outras peças do processo reputadas 
indispensáveis ao adequado tratamento 
penitenciário.
§ 1o Ao Ministério Público se dará ciência da 
guia de recolhimento.
c Art. 68, I, desta Lei.

§ 2o A guia de recolhimento será retificada 
sempre que sobrevier modificação quanto ao 
início da execução ou ao tempo de duração 
da pena.
§ 3o Se o condenado, ao tempo do fato, era 
funcionário da administração da justiça crimi‑
nal, far‑se‑á, na guia, menção dessa circuns‑
tância, para fins do disposto no § 2o do artigo 
84 desta Lei.
Art. 107. Ninguém será recolhido, para cum‑
primento de pena privativa de liberdade, sem a 
guia expedida pela autoridade judiciária.
c Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).

§ 1o A autoridade administrativa incumbida 
da execução passará recibo da guia de reco‑
lhimento, para juntá‑la aos autos do processo, 
e dará ciência dos seus termos ao condenado.
§ 2o As guias de recolhimento serão registradas 
em livro especial, segundo a ordem cronoló‑
gica do recebimento, e anexadas ao prontuá‑
rio do condenado, aditando‑se, no curso da 
execução, o cálculo das remições e de outras 
retificações posteriores.
Art. 108. O condenado a quem sobrevier 
doença mental será internado em Hospital de 
Custódia e Tratamento Psiquiátrico.
Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o con‑
denado será posto em liberdade, mediante 
alvará do juiz, se por outro motivo não estiver 
preso.

Seção II
DOS REGIMES

Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o 
regime no qual o condenado iniciará o cumpri‑
mento da pena privativa de liberdade, obser‑
vado o disposto no artigo 33 e seus parágrafos 
do Código Penal.
Art. 111. Quando houver condenação por 
mais de um crime, no mesmo processo ou em 
processos distintos, a determinação do regi‑
me de cumprimento será feita pelo resultado 
da soma ou unificação das penas, observada, 
quando for o caso, a detração ou remição.
c Arts. 118, II, e 126 desta Lei.
c Art. 42 do CP.
c Art. 67 do CPM.

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no 
curso da execução, somar‑se‑á pena ao restan‑
te da que está sendo cumprida, para determi‑
nação do regime.
Art. 112. A pena privativa de liberdade será 
executada em forma progressiva com a trans‑
ferência para regime menos rigoroso, a ser 
determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos:
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.
c Sum. no 491 do STJ.

I – 16% (dezesseis por cento) da pena, se o 
apenado for primário e o crime tiver sido 
cometido sem violência à pessoa ou grave 
ameaça;
II – 20% (vinte por cento) da pena, se o ape‑
nado for reincidente em crime cometido sem 
violência à pessoa ou grave ameaça;
III – 25% (vinte e cinco por cento) da pena, 
se o apenado for primário e o crime tiver sido 
cometido com violência à pessoa ou grave 
ameaça;
IV – 30% (trinta por cento) da pena, se o ape‑
nado for reincidente em crime cometido com 
violência à pessoa ou grave ameaça;
V – 40% (quarenta por cento) da pena, se o 
apenado for condenado pela prática de crime 
hediondo ou equiparado, se for primário;
VI – 50% (cinquenta por cento) da pena, se o 
apenado for:
a) condenado pela prática de crime hediondo 

ou equiparado, com resultado morte, se for 
primário, vedado o livramento condicional;

b) condenado por exercer o comando, indivi‑
dual ou coletivo, de organização criminosa 
estruturada para a prática de crime hedion‑
do ou equiparado; ou

c) condenado pela prática do crime de consti‑
tuição de milícia privada;

VII – 60% (sessenta por cento) da pena, se o 
apenado for reincidente na prática de crime 
hediondo ou equiparado;
VIII – 70% (setenta por cento) da pena, se o 
apenado for reincidente em crime hediondo 
ou equiparado com resultado morte, vedado 
o livramento condicional.
c Incisos I a VIII acrescidos pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.

§ 1o Em todos os casos, o apenado somente 
terá direito à progressão de regime se osten‑
tar boa conduta carcerária, comprovada pelo 
diretor do estabelecimento, e pelos resulta‑
dos do exame criminológico, respeitadas as 
normas que vedam a progressão.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.

§ 2o A decisão do juiz que determinar a pro‑
gressão de regime será sempre motivada e pre‑
cedida de manifestação do Ministério Público e 
do defensor, procedimento que também será 
adotado na concessão de livramento condicio‑
nal, indulto e comutação de penas, respeitados 
os prazos previstos nas normas vigentes.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.

§ 3o No caso de mulher gestante ou que for 
mãe ou responsável por crianças ou pessoas 
com deficiência, os requisitos para progressão 
de regime são, cumulativamente:
I – não ter cometido crime com violência ou 
grave ameaça a pessoa;
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II – não ter cometido o crime contra seu filho 
ou dependente;
III – ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da 
pena no regime anterior;
IV – ser primária e ter bom comportamen‑
to carcerário, comprovado pelo diretor do 
estabelecimento;
V – não ter integrado organização criminosa.
§ 4o O cometimento de novo crime doloso ou 
falta grave implicará a revogação do benefício 
previsto no § 3o deste artigo.
c §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  13.769, de 

19-12-2018.

§ 5o Não se considera hediondo ou equipara‑
do, para os fins deste artigo, o crime de tráfico 
de drogas previsto no § 4o do art. 33 da Lei 
no 11.343, de 23 de agosto de 2006.
§ 6o O cometimento de falta grave durante a 
execução da pena privativa de liberdade inter‑
rompe o prazo para a obtenção da progressão 
no regime de cumprimento da pena, caso em 
que o reinício da contagem do requisito ob‑
jetivo terá como base a pena remanescente.
c §§  5o e 6o acrescidos pela Lei no  13.964, de 

24-12-2019.

§ 7o O bom comportamento é readquirido após 
1 (um) ano da ocorrência do fato, ou antes, 
após o cumprimento do requisito temporal 
exigível para a obtenção do direito.
c § 7o acrescido pela Lei no 13.964, de 24-12-2019, 

promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU 
de 30-4-2021).

Art. 113. O ingresso do condenado em regime 
aberto supõe a aceitação de seu programa e 
das condições impostas pelo juiz.
c Art. 115 desta Lei.

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime 
aberto o condenado que:
I – estiver trabalhando ou comprovar a possibi‑
lidade de fazê‑lo imediatamente;
II – apresentar, pelos seus antecedentes e 
pelos resultados do exame criminológico, 
fundados indícios de que irá ajustar‑se, com 
autodisciplina, baixa periculosidade e senso 
de responsabilidade, ao novo regime.
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas 
do trabalho as pessoas referidas no artigo 117 
desta Lei.
Art. 115. O juiz poderá estabelecer condições 
especiais para a concessão de regime aberto, 
entre as quais, a fiscalização por monitora‑
mento eletrônico, sem prejuízo das seguintes 
condições gerais e obrigatórias:
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.
c Súmulas nos 491 e 493 do STJ.

I – permanecer no local que for designado, du‑
rante o repouso e nos dias de folga;
II – sair para o trabalho e retornar, nos horários 
fixados;
III – não se ausentar da cidade onde reside, 
sem autorização judicial;
IV – comparecer a juízo, para informar e 
justificar as suas atividades, quando for 
determinado.
Art. 116. O juiz poderá modificar as condições 
estabelecidas, de ofício, a requerimento do Mi‑
nistério Público, da autoridade administrativa 
ou do condenado, desde que as circunstâncias 
assim o recomendem.

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento 
do beneficiário de regime aberto em residência 
particular quando se tratar de:
c Art. 114, parágrafo único, desta Lei.

I – condenado maior de setenta anos;
II – condenado acometido de doença grave;
III – condenada com filho menor ou deficiente 
físico ou mental;
IV – condenada gestante.
Art. 118. A execução da pena privativa de li‑
berdade ficará sujeita à forma regressiva, com 
a transferência para qualquer dos regimes mais 
rigorosos, quando o condenado:
I – praticar fato definido como crime doloso 
ou falta grave;
c Arts. 48, parágrafo único, 50 e 52 desta Lei.
c Súm. no 526 do STJ.

II – sofrer condenação, por crime anterior, cuja 
pena, somada ao restante da pena em execu‑
ção, torne incabível o regime (artigo 111).
§ 1o O condenado será transferido do regime 
aberto se, além das hipóteses referidas nos in‑
cisos anteriores, frustrar os fins da execução ou 
não pagar, podendo, a multa cumulativamente 
imposta.
§ 2o Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo 
anterior, deverá ser ouvido, previamente, o 
condenado.
Art. 119. A legislação local poderá estabelecer 
normas complementares para o cumprimento 
da pena privativa de liberdade em regime aber‑
to (artigo 36, § 1o, do Código Penal).

Seção III
DAS AUTORIZAÇÕES DE SAÍDA

SubSeção I
DA PERMISSÃO DE SAÍDA

Art. 120. Os condenados que cumprem pena 
em regime fechado ou semiaberto e os presos 
provisórios poderão obter permissão para sair 
do estabelecimento, mediante escolta, quando 
ocorrer um dos seguintes fatos:
I – falecimento ou doença grave do cônjuge, 
companheira, ascendente, descendente ou 
irmão;
II – necessidade de tratamento médico (pará‑
grafo único do artigo 14).
c A menção “parágrafo único” do inciso II, acima 

transcrito, deve ser substituída por § 2o.

Parágrafo único. A permissão de saída será 
concedida pelo diretor do estabelecimento 
onde se encontra o preso.
c Art. 66, IV, desta Lei.

Art. 121. A permanência do preso fora do es‑
tabelecimento terá duração necessária à fina‑
lidade da saída.

SubSeção II
DA SAÍDA TEMPORÁRIA

Art. 122. Os condenados que cumprem pena 
em regime semiaberto poderão obter autoriza‑
ção para saída temporária do estabelecimento, 
sem vigilância direta, nos seguintes casos:
I – visita à família;
c A alteração que seria inserida neste inciso pela 

Lei no 14.843, de 11-4-2024, foi vetada, razão pela 
qual mantivemos a sua redação.

II – frequência a curso supletivo profissiona‑
lizante, bem como de instrução do segundo 
grau ou superior, na Comarca do Juízo da 
Execução;

III – participação em atividades que concorram 
para o retorno ao convívio social.
c A alteração que seria inserida neste inciso pela 

Lei no 14.843, de 11-4-2024, foi vetada, razão pela 
qual mantivemos a sua redação.

§ 1o A ausência de vigilância direta não impede 
a utilização de equipamento de monitoração 
eletrônica pelo condenado, quando assim de‑
terminar o juiz da execução.
c Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 13.964, de 24-12-2019.

§ 2o Não terá direito à saída temporária de 
que trata o caput deste artigo ou a trabalho 
externo sem vigilância direta o condenado 
que cumpre pena por praticar crime hedion‑
do ou com violência ou grave ameaça contra 
pessoa.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.

§ 3o Quando se tratar de frequência a curso 
profissionalizante ou de instrução de ensino 
médio ou superior, o tempo de saída será o 
necessário para o cumprimento das ativida‑
des discentes.
c § 3o acrescido pela Lei no 14.843, de 11-4-2024.

Art. 123. A autorização será concedida por 
ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a administração peniten‑
ciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 
requisitos:
c Art. 66, IV, desta Lei.
c Súm. no 520 do STJ.

I – comportamento adequado;
II – cumprimento mínimo de um sexto da pena, 
se o condenado for primário, e um quarto, se 
reincidente;
III – compatibilidade do benefício com os ob‑
jetivos da pena.
Art. 124. Revogado. Lei no  14.843, de 
11‑4‑2024.
Art. 125. O benefício será automaticamente 
revogado quando o condenado praticar fato 
definido como crime doloso, for punido por 
falta grave, desatender as condições impostas 
na autorização ou revelar baixo grau de apro‑
veitamento do curso.
Parágrafo único. A recuperação do direito à 
saída temporária dependerá da absolvição no 
processo penal, do cancelamento da punição 
disciplinar ou da demonstração do merecimen‑
to do condenado.

Seção IV
DA REMIÇÃO

c Art. 66, III, c, desta Lei.

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em 
regime fechado ou semiaberto poderá remir, 
por trabalho ou por estudo, parte do tempo 
de execução da pena.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.433, de 

29-6-2011.
c Art. 41, II e VII, da LEP.

§ 1o A contagem de tempo referida no caput 
será feita à razão de:
c Caput do §  1o com a redação dada pela Lei 

no 12.433, de 29-6-2011.

I – 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas 
de frequência escolar – atividade de ensino 
fundamental, médio, inclusive profissionali‑
zante, ou superior, ou ainda de requalificação 
profissional – divididas, no mínimo, em 3 (três) 
dias;
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II – 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de 
trabalho.
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  12.433, de 

29-6-2011.

§ 2o As atividades de estudo a que se refere 
o § 1o deste artigo poderão ser desenvolvidas 
de forma presencial ou por metodologia de 
ensino a distância e deverão ser certificadas 
pelas autoridades educacionais competentes 
dos cursos frequentados.
§ 3o Para fins de cumulação dos casos de remi‑
ção, as horas diárias de trabalho e de estudo se‑
rão definidas de forma a se compatibilizarem.
c §§ 2o e 3o com a redação dada pela Lei no 12.433, 

de 29-6-2011.

§ 4o O preso impossibilitado, por acidente, de 
prosseguir no trabalho ou nos estudos conti‑
nuará a beneficiar‑se com a remição.
§ 5o O tempo a remir em função das horas de 
estudo será acrescido de 1/3 (um terço) no 
caso de conclusão do ensino fundamental, 
médio ou superior durante o cumprimento da 
pena, desde que certificada pelo órgão compe‑
tente do sistema de educação.
§ 6o O condenado que cumpre pena em regime 
aberto ou semiaberto e o que usufrui liberdade 
condicional poderão remir, pela frequência a 
curso de ensino regular ou de educação pro‑
fissional, parte do tempo de execução da pena 
ou do período de prova, observado o disposto 
no inciso I do § 1o deste artigo.
§ 7o O disposto neste artigo aplica‑se às hipó‑
teses de prisão cautelar.
§ 8o A remição será declarada pelo juiz da exe‑
cução, ouvidos o Ministério Público e a defesa.
c §§  4o a 8o acrescidos pela Lei no  12.433, de 

29-6-2011.

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá 
revogar até 1/3 (um terço) do tempo remido, 
observado o disposto no art. 57, recomeçan‑
do a contagem a partir da data da infração 
disciplinar.
c Arts. 48, parágrafo único, e 50 a 52 desta Lei.
c Súm. Vinc. no 9 do STF.
c Súmulas nos 534 e 535 do STJ.

Art. 128. O tempo remido será computado 
como pena cumprida, para todos os efeitos.
c Arts. 127 e 128 com a redação dada pela Lei 

no 12.433, de 29-6-2011.

Art. 129. A autoridade administrativa enca‑
minhará mensalmente ao juízo da execução 
cópia do registro de todos os condenados que 
estejam trabalhando ou estudando, com infor‑
mação dos dias de trabalho ou das horas de 
frequência escolar ou de atividades de ensino 
de cada um deles.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.433, de 

29-6-2011.

§ 1o O condenado autorizado a estudar fora 
do estabelecimento penal deverá comprovar 
mensalmente, por meio de declaração da res‑
pectiva unidade de ensino, a frequência e o 
aproveitamento escolar.
c § 1o acrescido pela Lei no 12.433, de 29-6-2011.

§ 2o Ao condenado dar‑se‑á a relação de seus 
dias remidos.
c Antigo parágrafo único transformado em § 2o pela 

Lei no 12.433, de 29-6-2011.

Art. 130. Constitui o crime do artigo 299 do 
Código Penal declarar ou atestar falsamente 
prestação de serviço para fim de instruir pedi‑
do de remição.

Seção V
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Art. 131. O livramento condicional poderá ser 
concedido pelo juiz da execução, presentes 
os requisitos do artigo 83, incisos e parágrafo 
único, do Código Penal, ouvidos o Ministério 
Público e o Conselho Penitenciário.
c Arts. 83 a 90 do CP.
c Arts. 710 a 733 do CPP.
c Arts. 89 a 97 do CPM.
c Arts. 618 a 642 do CPPM.
c Arts. 49 a 52 da desta Lei.
c Súm. no 441 do STJ.

Art. 132. Deferido o pedido, o juiz especifi‑
cará as condições a que fica subordinado o 
livramento.
c Art. 178 desta Lei.

§ 1o Serão sempre impostas ao liberado condi‑
cional as obrigações seguintes:
a) obter ocupação lícita, dentro de prazo ra‑

zoável se for apto para o trabalho;
b) comunicar periodicamente ao juiz sua 

ocupação;
c) não mudar do território da comarca do 

Juízo da Execução, sem prévia autorização 
deste.

§  2o Poderão ainda ser impostas ao libera‑
do condicional, entre outras obrigações, as 
seguintes:
a) não mudar de residência sem comunicação 

ao juiz e à autoridade incumbida da obser‑
vação cautelar e de proteção;

b) recolher‑se à habitação em hora fixada;
c) não frequentar determinados lugares;
d) VETADA. Lei no 12.258, de 15‑6‑2010;
e) utilizar equipamento de monitoração 

eletrônica.
c Alínea e acrescida pela Lei no  14.843, de 

11-4-2024.

Art. 133. Se for permitido ao liberado residir 
fora da comarca do Juízo da Execução, reme‑
ter‑se‑á cópia da sentença do livramento ao 
juízo do lugar para onde ele se houver transfe‑
rido e à autoridade incumbida da observação 
cautelar e de proteção.
c Art. 178 desta Lei.

Art. 134. O liberado será advertido da obriga‑
ção de apresentar‑se imediatamente às autori‑
dades referidas no artigo anterior.
Art. 135. Reformada a sentença denegatória 
do livramento, os autos baixarão ao Juízo da 
Execução, para as providências cabíveis.
Art. 136. Concedido o benefício, será expedi‑
da a carta de livramento com a cópia integral 
da sentença em duas vias, remetendo‑se uma à 
autoridade administrativa incumbida da execu‑
ção e outra ao Conselho Penitenciário.
Art. 137. A cerimônia do livramento condicio‑
nal será realizada solenemente no dia marcado 
pelo presidente do Conselho Penitenciário, no 
estabelecimento onde está sendo cumprida a 
pena, observando‑se o seguinte:
I – a sentença será lida ao liberando, na pre‑
sença dos demais condenados, pelo presidente 
do Conselho Penitenciário ou membro por ele 
designado, ou, na falta, pelo juiz;
II – a autoridade administrativa chamará a 
atenção do liberando para as condições im‑
postas na sentença de livramento;
III – o liberando declarará se aceita as 
condições.
§ 1o De tudo, em livro próprio, será lavrado 
termo subscrito por quem presidir a cerimônia 

e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, se não 
souber ou não puder escrever.
§ 2o Cópia desse termo deverá ser remetida ao 
juiz da execução.
Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimen‑
to penal, ser‑lhe‑á entregue, além do saldo 
de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma 
caderneta, que exibirá à autoridade judiciária 
ou administrativa, sempre que lhe for exigida.
§ 1o A caderneta conterá:
a) a identificação do liberado;
b) o texto impresso do presente Capítulo;
c) as condições impostas.
§ 2o Na falta de caderneta, será entregue ao 
liberado um salvo‑conduto, em que cons‑
tem as condições do livramento, podendo 
substituir‑se a ficha de identificação ou o seu 
retrato pela descrição dos sinais que possam 
identificá‑lo.
§ 3o Na caderneta e no salvo‑conduto deverá 
haver espaço para consignar‑se o cumprimen‑
to das condições referidas no artigo 132 desta 
Lei.
Art. 139. A observação cautelar e a proteção 
realizadas por serviço social penitenciário, Pa‑
tronato ou Conselho da Comunidade terão a 
finalidade de:
I – fazer observar o cumprimento das condi‑
ções especificadas na sentença concessiva do 
benefício;
II – proteger o beneficiário, orientando‑o na 
execução de suas obrigações e auxiliando‑o na 
obtenção de atividade laborativa.
Parágrafo único. A entidade encarregada da 
observação cautelar e da proteção do liberado 
apresentará relatório ao Conselho Penitenciá‑
rio, para efeito da representação prevista nos 
artigos 143 e 144 desta Lei.
Art. 140. A revogação do livramento condicio‑
nal dar‑se‑á nas hipóteses previstas nos artigos 
86 e 87 do Código Penal.
Parágrafo único. Mantido o livramento con‑
dicional, na hipótese da revogação facultativa, 
o juiz deverá advertir o liberado ou agravar as 
condições.
Art. 141. Se a revogação for motivada por in‑
fração penal anterior à vigência do livramento, 
computar‑se‑á como tempo de cumprimento 
da pena o período de prova, sendo permitida, 
para a concessão de novo livramento, a soma 
do tempo das duas penas.
Art. 142. No caso de revogação por outro 
motivo, não se computará na pena o tempo 
em que esteve solto o liberado, e tampouco 
se concederá, em relação à mesma pena, novo 
livramento.
Art. 143. A revogação será decretada a re‑
querimento do Ministério Público, mediante 
representação do Conselho Penitenciário, ou, 
de ofício, pelo juiz, ouvido o liberado.
c Art. 139, parágrafo único, desta Lei.

Art. 144. O Juiz, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público, da Defensoria Pública ou 
mediante representação do Conselho Peniten‑
ciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as 
condições especificadas na sentença, devendo 
o respectivo ato decisório ser lido ao liberado 
por uma das autoridades ou funcionários indi‑
cados no inciso I do caput do art. 137 desta Lei, 
observado o disposto nos incisos II e III e §§ 1o 
e 2o do mesmo artigo.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 12.313, de 

19-8-2010.
c Art. 139, parágrafo único, desta Lei.
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Art. 145. Praticada pelo liberado outra infra‑
ção penal, o juiz poderá ordenar a sua prisão, 
ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministé‑
rio Público, suspendendo o curso do livramen‑
to condicional, cuja revogação, entretanto, 
ficará dependendo da decisão final.
Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do 
interessado, do Ministério Público ou mediante 
representação do Conselho Penitenciário, jul‑
gará extinta a pena privativa de liberdade, se 
expirar o prazo do livramento sem revogação.

Seção VI
DA MONITORAÇÃO ELETRÔNICA

c Seção VI acrescida pela Lei no  12.258, de 
15-6-2010.

c Art. 319, IX, do CPP.
c Dec. no  7.627, de 24-11-2011, regulamenta os 

arts. 146-B, 146-C e 146-D desta Lei.

Art. 146‑A. VETADO. Lei no  12.258, de 
15‑6‑2010.
Art. 146‑B. O juiz poderá definir a fiscalização 
por meio da monitoração eletrônica quando:
I – VETADO. Lei no 12.258, de 15‑6‑2010;
II – autorizar a saída temporária no regime 
semiaberto;
III – VETADO. Lei no 12.258, de 15‑6‑2010;
IV – determinar a prisão domiciliar;
V – VETADO. Lei no 12.258, de 15‑6‑2010;
VI – aplicar pena privativa de liberdade a ser 
cumprida nos regimes aberto ou semiaberto, 
ou conceder progressão para tais regimes;
VII – aplicar pena restritiva de direitos que 
estabeleça limitação de frequência a lugares 
específicos;
VIII – conceder o livramento condicional.
c Incisos VI a VIII acrescidos pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.

Parágrafo único. VETADO. Lei no 12.258, de 
15‑6‑2010.
Art. 146‑C. O condenado será instruído acer‑
ca dos cuidados que deverá adotar com o equi‑
pamento eletrônico e dos seguintes deveres:
I – receber visitas do servidor responsável pela 
monitoração eletrônica, responder aos seus 
contatos e cumprir suas orientações;
II – abster‑se de remover, de violar, de modifi‑
car, de danificar de qualquer forma o disposi‑
tivo de monitoração eletrônica ou de permitir 
que outrem o faça;
III – VETADO. Lei no 12.258, de 15‑6‑2010.
Parágrafo único. A violação comprovada dos 
deveres previstos neste artigo poderá acarre‑
tar, a critério do juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a defesa:
I – a regressão do regime;
II – a revogação da autorização de saída 
temporária;
III a V – VETADOS. Lei no 12.258, de 15‑6‑2010;
VI – a revogação da prisão domiciliar;
VII – advertência, por escrito, para todos os 
casos em que o juiz da execução decida não 
aplicar alguma das medidas previstas nos inci‑
sos de I a VI deste parágrafo;
VIII – a revogação do livramento condicional;
IX – a conversão da pena restritiva de direitos 
em pena privativa de liberdade.
c Incisos VIII e IX acrescidos pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.

Art. 146‑D. A monitoração eletrônica poderá 
ser revogada:

I – quando se tornar desnecessária ou inade‑
quada;
II – se o acusado ou condenado violar os deve‑
res a que estiver sujeito durante a sua vigência 
ou cometer falta grave.
c Arts. 146-B a 146-D acrescidos pela Lei no 12.258, 

de 15-6-2010. 

CAPÍTULO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 147. Transitada em julgado a sentença 
que aplicou a pena restritiva de direitos, o juiz 
de execução, de ofício ou a requerimento do 
Ministério Público, promoverá a execução, po‑
dendo, para tanto, requisitar, quando neces‑
sário, a colaboração de entidades públicas ou 
solicitá‑la a particulares.
c Arts. 43 a 48, 54 e 55 do CP.

Art. 148. Em qualquer fase da execução, po‑
derá o juiz, motivadamente, alterar a forma 
de cumprimento das penas de prestação de 
serviços à comunidade e de limitação de fim 
de semana, ajustando‑as às condições pessoais 
do condenado e às características do estabele‑
cimento, da entidade ou do programa comu‑
nitário ou estatal.

Seção II
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

À COMUNIDADE

Art. 149. Caberá ao juiz da execução:
c Art. 46 do CP.

I – designar a entidade ou programa comuni‑
tário ou estatal, devidamente credenciado ou 
convencionado, junto ao qual o condenado 
deverá trabalhar gratuitamente, de acordo 
com as suas aptidões;
II – determinar a intimação do condenado, 
cientificando‑o da entidade, dias e horário em 
que deverá cumprir a pena;
III – alterar a forma de execução, a fim de 
ajustá‑la às modificações ocorridas na jornada 
de trabalho.
§ 1o O trabalho terá a duração de oito horas se‑
manais e será realizado aos sábados, domingos 
e feriados, ou em dias úteis, de modo a não 
prejudicar a jornada normal de trabalho, nos 
horários estabelecidos pelo juiz.
§ 2o A execução terá início a partir da data do 
primeiro comparecimento.
Art. 150. A entidade beneficiada com a pres‑
tação de serviços encaminhará mensalmente, 
ao juiz da execução, relatório circunstanciado 
das atividades do condenado, bem como, a 
qualquer tempo, comunicação sobre ausência 
ou falta disciplinar.

Seção III
DA LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA

Art. 151. Caberá ao juiz da execução determi‑
nar a intimação do condenado, cientificando‑o 
do local, dias e horário em que deverá cumprir 
a pena.
c Art. 48 do CP.

Parágrafo único. A execução terá início a par‑
tir da data do primeiro comparecimento.
Art. 152. Poderão ser ministrados ao condena‑
do, durante o tempo de permanência, cursos e 
palestras, ou atribuídas atividades educativas.

Parágrafo único. Nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a criança, o ado‑
lescente e a mulher e de tratamento cruel ou 
degradante, ou de uso de formas violentas 
de educação, correção ou disciplina contra a 
criança e o adolescente, o juiz poderá determi‑
nar o comparecimento obrigatório do agressor 
a programas de recuperação e reeducação.
c Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 14.344, de 24-5-2022.

Art. 153. O estabelecimento designado enca‑
minhará, mensalmente, ao juiz da execução, 
relatório, bem assim comunicará, a qualquer 
tempo, a ausência ou falta disciplinar do 
condenado.

Seção IV
DA INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS
Art. 154. Caberá ao juiz da execução comuni‑
car à autoridade competente a pena aplicada, 
determinada a intimação do condenado.
c Art. 47 do CP.

§ 1o Na hipótese de pena de interdição do arti‑
go 47, inciso I, do Código Penal, a autoridade 
deverá, em vinte e quatro horas, contadas do 
recebimento do ofício, baixar ato, a partir do 
qual a execução terá seu início.
§ 2o Nas hipóteses do artigo 47, incisos II e 
III, do Código Penal, o Juízo da Execução de‑
terminará a apreensão dos documentos, que 
autorizam o exercício do direito interditado.
Art. 155. A autoridade deverá comunicar ime‑
diatamente ao juiz da execução o descumpri‑
mento da pena.
c Art. 181, § 3o, desta Lei.
c Art. 45 do CP.

Parágrafo único. A comunicação prevista 
neste artigo poderá ser feita por qualquer 
prejudicado.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL

Art. 156. O juiz poderá suspender, pelo pe‑
ríodo de dois a quatro anos, a execução da 
pena privativa de liberdade, não superior a dois 
anos, na forma prevista nos artigos 77 a 82 do 
Código Penal.
c Arts. 77 a 82 do CP.
c Arts. 696 a 709 do CPP.
c Arts. 84 a 88 do CPM.
c Arts. 606 a 617 do CPPM.

Art. 157. O juiz ou Tribunal, na sentença que 
aplicar pena privativa de liberdade, na situação 
determinada no artigo anterior, deverá pro‑
nunciar‑se, motivadamente, sobre a suspensão 
condicional, quer a conceda, quer a denegue.
Art. 158. Concedida a suspensão, o juiz es‑
pecificará as condições a que fica sujeito o 
condenado, pelo prazo fixado, começando 
este a correr da audiência prevista no artigo 
160 desta Lei.
§ 1o As condições serão adequadas ao fato e 
à situação pessoal do condenado, devendo ser 
incluída entre as mesmas a de prestar serviços 
à comunidade, ou limitação de fim de semana, 
salvo hipótese do artigo 78, § 2o, do Código 
Penal.
§ 2o O juiz poderá, a qualquer tempo, de ofí‑
cio, a requerimento do Ministério Público ou 
mediante proposta do Conselho Penitenciário, 
modificar as condições e regras estabelecidas 
na sentença, ouvido o condenado.
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CAPÍTULO II
RECLAMAÇÃO

Arts. 13 a 18. Revogados. Lei no 13.105, de 
16-3-2015.

CAPÍTULO III
INTERVENÇÃO FEDERAL

Art. 19. A requisição de intervenção federal 
prevista nos incisos II e IV do artigo 36 da 
Constituição Federal será promovida:
I – de ofício, ou mediante pedido de Presidente 
de Tribunal de Justiça do Estado, ou de Pre-
sidente de Tribunal Federal, quando se tratar 
de prover a execução de ordem ou decisão 
judicial, com ressalva, conforme a matéria, da 
competência do Supremo Tribunal Federal ou 
do Tribunal Superior Eleitoral;
II – de ofício, ou mediante pedido da parte in-
teressada, quando se tratar de prover a execu-
ção de ordem ou decisão do Superior Tribunal 
de Justiça;
III – mediante representação do Procura-
dor-Geral da República, quando se tratar de 
prover a execução de lei federal.
Art. 20. O Presidente, ao receber o pedido:
I – tomará as providências que lhe parecerem 
adequadas para remover, administrativamen-
te, a causa do pedido.
II – mandará arquivá-lo, se for manifestamente 
infundado, cabendo do seu despacho agravo 
regimental.
Art. 21. Realizada a gestão prevista no inciso 
I do artigo anterior, solicitadas informações à 
autoridade estadual e ouvido o Procurador-Ge-
ral, o pedido será distribuído a um relator.
Parágrafo único. Tendo em vista o interesse 
público, poderá ser permitida a presença no 
recinto às partes e seus advogados, ou somen-
te a estes.
Art. 22. Julgado procedente o pedido, o Pre-
sidente do Superior Tribunal de Justiça comu-
nicará, imediatamente, a decisão aos órgãos 
do poder público interessados e requisitará a 
intervenção ao Presidente da República.

CAPÍTULO IV
HABEAS CORPUS

Art. 23. Aplicam-se ao Habeas Corpus peran-
te o Superior Tribunal de Justiça as normas do 
Livro III, Título II, Capítulo X do Código de Pro-
cesso Penal.

CAPÍTULO V
OUTROS PROCEDIMENTOS

Art. 24. Na ação rescisória, nos conflitos de 
competência, de jurisdição e de atribuições, na 
revisão criminal e no mandado de segurança, 
será aplicada a legislação processual em vigor.
Parágrafo único. No mandado de injunção 
e no habeas data, serão observadas, no que 
couber, as normas do mandado de segurança, 
enquanto não editada legislação específica.
c Art. 5o, LXXI e LXXII, da CF.
c Arts. 942 e 966 a 975 do CPC/2015.
c Lei no 9.507, de 12-11-1997 (Lei do Habeas Data).
c Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de 

Segurança Individual e Coletivo).

Art. 25. Salvo quando a causa tiver por fun-
damento matéria constitucional, compete ao 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a 
requerimento do Procurador-Geral da Repú-
blica ou da pessoa jurídica de direito público 
interessada, e para evitar grave lesão à ordem, 
à saúde, à segurança e à economia pública, 
suspender, em despacho fundamentado, a 
execução de liminar ou de decisão concessiva 

de mandado de segurança, proferida, em úni-
ca ou última instância, pelos Tribunais Regio-
nais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e 
do Distrito Federal.
§ 1o O Presidente pode ouvir o impetrante, em 
cinco dias, e o Procurador-Geral quando não 
for o requerente, em igual prazo.
§ 2o Do despacho que conceder a suspensão 
caberá agravo regimental.
§ 3o A suspensão de segurança vigorará en-
quanto pender o recurso, ficando sem efeito, 
se a decisão concessiva for mantida pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça ou transitar em julgado.
c Súm. no 626 do STF.

TÍTULO II – RECURSOS

CAPÍTULO I
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

E RECURSO ESPECIAL
c Arts. 102, III, e 105, III, da CF.
c Arts. 1.029 a 1.043 do CPC/2015.
c Res. do STF no 450, de 3-12-2010, institui o Recurso 

Extraordinário com Agravo para o processamento 
de agravo interposto contra decisão que não admi-
te recurso extraordinário ao STF.

c Res. do STF no 451, de 3-12-2010, dispõe sobre a 
aplicação da Lei no 12.322/2010 para os recursos 
extraordinários e agravos sobre matéria penal e 
processual penal.

c Res. do STJ no 7, de 9-12-2010, institui o Agravo 
em Recurso Especial para o processamento de 
agravo interposto contra decisão que inadmite 
Recurso Especial.

c Súmulas nos 5, 7, 83, 86, 126, 203, 207, 211 e 320 
do STJ.

Arts. 26 a 29. Revogados. Lei no 13.105, de 
16-3-2015.

CAPÍTULO II
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS
Art. 30. O recurso ordinário para o Superior 
Tribunal de Justiça, das decisões denegatórias 
de Habeas Corpus, proferidas pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Es-
tados e do Distrito Federal, será interposto no 
prazo de cinco dias, com as razões do pedido 
de reforma.
Art. 31. Distribuído o recurso, a Secretaria, 
imediatamente, fará os autos com vista ao Mi-
nistério Público, pelo prazo de dois dias.
Parágrafo único. Conclusos os autos ao rela-
tor, este submeterá o feito a julgamento inde-
pendentemente de pauta.
Art. 32. Será aplicado, no que couber, ao pro-
cesso e julgamento do recurso, o disposto com 
relação ao pedido originário de Habeas Corpus.

CAPÍTULO III
RECURSO ORDINÁRIO E 

MANDADO DE SEGURANÇA
c Arts. 1.027 e 1.028 do CPC/2015.

Art. 33. O recurso ordinário para o Superior 
Tribunal de Justiça, das decisões denegatórias 
de mandado de segurança, proferidas em úni-
ca instância pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos Tribunais de Estados e do Distrito Fe-
deral, será interposto no prazo de quinze dias, 
com as razões do pedido de reforma.
Art. 34. Serão aplicadas, quanto aos requisi-
tos de admissibilidade e ao procedimento no 
Tribunal recorrido, as regras do Código de Pro-
cesso Civil relativas à apelação.
c Arts. 1.009 a 1.014 do CPC/2015.

Art. 35. Distribuído o recurso, a Secretaria, 
imediatamente, fará os autos com vista ao 
Ministério Público, pelo prazo de cinco dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao rela-
tor, este pedirá dia para julgamento.

CAPÍTULO IV
APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO 

DE INSTRUMENTO
Art. 36. Nas causas em que forem partes, de 
um lado, Estado estrangeiro ou organismo in-
ternacional e, de outro, município ou pessoa 
domiciliada ou residente no País, caberá:
I – apelação da sentença;
II – agravo de instrumento, das decisões 
interlocutórias.
Art. 37. Os recursos mencionados no artigo 
anterior serão interpostos para o Superior Tri-
bunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto aos 
requisitos de admissibilidade e ao procedimen-
to, o disposto no Código de Processo Civil.
c Arts. 938, § 1o, 995 e 1.009 a 1.020 do CPC/2015.

TÍTULO III – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Revogado. Lei no  13.105, de 
16-3-2015.
Art. 39. Da decisão do Presidente do Tribunal, 
de Seção, de Turma ou de Relator que causar 
gravame à parte, caberá agravo para o órgão 
especial, Seção ou Turma, conforme o caso, no 
prazo de cinco dias.
c Súm. no 116 do STJ.

Art. 40. Haverá revisão, no Superior Tribunal 
de Justiça, nos seguintes processos:
I – ação rescisória;
II – ação penal originária;
III – revisão criminal.
Art. 41. Em caso de vaga ou afastamento de 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça, por 
prazo superior a trinta dias, poderá ser con-
vocado Juiz de Tribunal Regional Federal ou 
Desembargador, para substituição, pelo voto 
da maioria absoluta dos seus membros.
Art. 41‑A. A decisão de Turma, no Supremo 
Tribunal Federal e no Superior Tribunal de 
Justiça, será tomada pelo voto da maioria ab‑
soluta de seus membros.
Parágrafo único. Em todos os julgamentos 
em matéria penal ou processual penal em 
órgãos colegiados, havendo empate, preva‑
lecerá a decisão mais favorável ao indivíduo 
imputado, proclamando‑se de imediato esse 
resultado, ainda que, nas hipóteses de vaga 
aberta a ser preenchida, de impedimento, de 
suspeição ou de ausência, tenha sido o jul‑
gamento tomado sem a totalidade dos inte‑
grantes do colegiado.
c Art. 41-A com a redação dada pela Lei no 14.836, 

de 8-4-2024.

Art. 41‑B. As despesas do porte de remessa 
e retorno dos autos serão recolhidas mediante 
documento de arrecadação, de conformidade 
com instruções e tabela expedidas pelo Supre-
mo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal 
de Justiça.
Parágrafo único. A secretaria do tribunal 
local zelará pelo recolhimento das despesas 
postais.
c Art. 41-B acrescido pela Lei no  9.756, de 

17-12-1998.

Art. 42. Os artigos 496, 497, 498, inciso II do 
artigo 500, e 508 da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 
passam a vigorar com a seguinte redação:
c Arts. 994, 995, 997 e 1.003, § 5o, do CPC/2015.
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da prestação de serviços de interesse da saúde, 
abrangendo:
I – o controle de bens de consumo que, direta 
ou indiretamente, se relacionem com a saúde, 
compreendidas todas as etapas e processos, da 
produção ao consumo; e
II – o controle da prestação de serviços que se re‑
lacionam direta ou indiretamente com a saúde.
§ 2o Entende‑se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhe‑
cimento, a detecção ou prevenção de qualquer 
mudança nos fatores determinantes e condicio‑
nantes de saúde individual ou coletiva, com a 
finalidade de recomendar e adotar as medidas 
de prevenção e controle das doenças ou agravos.
§ 3o Entende‑se por saúde do trabalhador, para 
fins desta lei, um conjunto de atividades que 
se destina, através das ações de vigilância epi‑
demiológica e vigilância sanitária, à promoção 
e proteção da saúde dos trabalhadores, assim 
como visa à recuperação e reabilitação da saú‑
de dos trabalhadores submetidos aos riscos e 
agravos advindos das condições de trabalho, 
abrangendo:
I – assistência ao trabalhador vítima de aciden‑
tes de trabalho ou portador de doença profis‑
sional e do trabalho;
II – participação, no âmbito de competência 
do Sistema Único de Saúde (SUS), em estudos, 
pesquisas, avaliação e controle dos riscos e 
agravos potenciais à saúde existentes no pro‑
cesso de trabalho;
III – participação, no âmbito de competência 
do Sistema Único de Saúde (SUS), da normati‑
zação, fiscalização e controle das condições de 
produção, extração, armazenamento, trans‑
porte, distribuição e manuseio de substâncias, 
de produtos, de máquinas e de equipamentos 
que apresentam riscos à saúde do trabalhador;
IV – avaliação do impacto que as tecnologias 
provocam à saúde;
V – informação ao trabalhador e à sua respec‑
tiva entidade sindical e às empresas sobre os 
riscos de acidentes de trabalho, doença pro‑
fissional e do trabalho, bem como os resulta‑
dos de fiscalizações, avaliações ambientais e 
exames de saúde, de admissão, periódicos e 
de demissão, respeitados os preceitos da ética 
profissional;
VI – participação na normatização, fiscaliza‑
ção e controle dos serviços de saúde do tra‑
balhador nas instituições e empresas públicas 
e privadas;
VII – revisão periódica da listagem oficial de 
doenças originadas no processo de trabalho, 
tendo na sua elaboração a colaboração das 
entidades sindicais; e
VIII – a garantia ao sindicato dos trabalhadores 
de requerer ao órgão competente a interdição 
de máquina, de setor de serviço ou de todo 
ambiente de trabalho, quando houver exposi‑
ção a risco iminente para a vida ou saúde dos 
trabalhadores.
§ 4o Entende‑se por saúde bucal o conjunto ar‑
ticulado de ações, em todos os níveis de com‑
plexidade, que visem a garantir promoção, 
prevenção, recuperação e reabilitação odon‑
tológica, individual e coletiva, inseridas no 
contexto da integralidade da atenção à saúde.
c § 4o acrescido pela Lei no 14.572, de 8-5-2023.

§ 5o Entende‑se por assistência toxicológica, 
a que se refere o inciso XII do caput deste 
artigo, o conjunto de ações e serviços de 
prevenção, diagnóstico e tratamento das 

intoxicações agudas e crônicas decorrentes 
da exposição a substâncias químicas, medica‑
mentos e toxinas de animais peçonhentos e 
de plantas tóxicas.
c § 5o acrescido pela Lei no 14.715, de 30-10-2023.

Art. 6o‑A. As diferentes instâncias gestoras 
do Sistema Único de Saúde (SUS) ficam obri‑
gadas a disponibilizar nas respectivas páginas 
eletrônicas na internet os estoques de medi‑
camentos das farmácias públicas que estive‑
rem sob sua gestão, com atualização quinze‑
nal, de forma acessível ao cidadão comum.
c Art. 6o-A acrescido pela Lei no  14.654, de 23-8-

2023, para vigorar após 180 dias de sua publicação.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7o As ações e serviços públicos de saúde e 
os serviços privados contratados ou convenia‑
dos que integram o Sistema Único de Saúde 
(SUS), são desenvolvidos de acordo com as 
diretrizes previstas no art. 198 da Constitui‑
ção Federal, obedecendo ainda aos seguintes 
princípios:
I – universalidade de acesso aos serviços de 
saúde em todos os níveis de assistência;
II – integralidade de assistência, entendida 
como conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços preventivos e curativos, indi‑
viduais e coletivos, exigidos para cada caso em 
todos os níveis de complexidade do sistema;
III – preservação da autonomia das pessoas na 
defesa de sua integridade física e moral;
IV – igualdade da assistência à saúde, sem pre‑
conceitos ou privilégios de qualquer espécie;
V – direito à informação, às pessoas assistidas, 
sobre sua saúde;
VI – divulgação de informações quanto ao po‑
tencial dos serviços de saúde e a sua utilização 
pelo usuário;
VII – utilização da epidemiologia para o es‑
tabelecimento de prioridades, a alocação de 
recursos e a orientação programática;
VIII – participação da comunidade;
IX – descentralização político‑administrativa, 
com direção única em cada esfera de governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços 

para os municípios;
b) regionalização e hierarquização da rede de 

serviços de saúde;
X – integração em nível executivo das ações de 
saúde, meio ambiente e saneamento básico;
XI – conjugação dos recursos financeiros, tec‑
nológicos, materiais e humanos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
na prestação de serviços de assistência à saúde 
da população;
XII – capacidade de resolução dos serviços em 
todos os níveis de assistência;
XIII – organização dos serviços públicos de 
modo a evitar duplicidade de meios para fins 
idênticos;
XIV – organização de atendimento público 
específico e especializado para mulheres e 
vítimas de violência doméstica em geral, que 
garanta, entre outros, atendimento, acom‑
panhamento psicológico e cirurgias plásticas 
reparadoras, em conformidade com a Lei 
no 12.845, de 1o de agosto de 2013;
c Inciso XIV acrescido pela Lei no  13.427, de 

30-3-2017.

XV – proteção integral dos direitos humanos 
de todos os usuários e especial atenção à 
identificação de maus‑tratos, de negligência 

e de violência sexual praticados contra crian‑
ças e adolescentes.
c Inciso XV acrescido pela Lei no  14.679, de 

18-9-2023.

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso 
XIV do caput deste artigo, as mulheres vítimas 
de qualquer tipo de violência têm o direito de 
serem acolhidas e atendidas nos serviços de 
saúde prestados no âmbito do SUS, na rede 
própria ou conveniada, em local e ambiente 
que garantam sua privacidade e restrição do 
acesso de terceiros não autorizados pela pa‑
ciente, em especial o do agressor.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.847, de 

25-4-2024.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO, DA 
DIREÇÃO E DA GESTÃO

Art. 8o As ações e serviços de saúde, executa‑
dos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), seja 
diretamente ou mediante participação comple‑
mentar da iniciativa privada, serão organizados 
de forma regionalizada e hierarquizada em ní‑
veis de complexidade crescente.
Art. 9o A direção do Sistema Único de Saú‑
de (SUS) é única, de acordo com o inciso I do 
art. 198 da Constituição Federal, sendo exerci‑
da em cada esfera de governo pelos seguintes 
órgãos:
I – no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;
II – no âmbito dos Estados e do Distrito Fe‑
deral, pela respectiva Secretaria de Saúde ou 
órgão equivalente; e
III – no âmbito dos Municípios, pela respectiva 
Secretaria de Saúde ou órgão equivalente.
Art. 10. Os municípios poderão constituir con‑
sórcios para desenvolver em conjunto as ações 
e os serviços de saúde que lhes correspondam.
§ 1o Aplica‑se aos consórcios administrativos 
intermunicipais o princípio da direção única, 
e os respectivos atos constitutivos disporão 
sobre sua observância.
§ 2o No nível municipal, o Sistema Único de 
Saúde (SUS), poderá organizar‑se em distritos 
de forma a integrar e articular recursos, técni‑
cas e práticas voltadas para a cobertura total 
das ações de saúde.
Art. 11. VETADO.
Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais 
de âmbito nacional, subordinadas ao Conselho 
Nacional de Saúde, integradas pelos Ministé‑
rios e órgãos competentes e por entidades re‑
presentativas da sociedade civil.
Parágrafo único. As comissões intersetoriais 
terão a finalidade de articular políticas e pro‑
gramas de interesse para a saúde, cuja exe‑
cução envolva áreas não compreendidas no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 13. A articulação das políticas e programas, 
a cargo das comissões intersetoriais, abrangerá, 
em especial, as seguintes atividades:
I – alimentação e nutrição;
II – saneamento e meio ambiente;
III – vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;
IV – recursos humanos;
V – ciência e tecnologia; e
VI – saúde do trabalhador.
Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Per‑
manentes de integração entre os serviços de 
saúde e as instituições de ensino profissional 
e superior.
Parágrafo único. Cada uma dessas comissões 
terá por finalidade propor prioridades, méto‑
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Parágrafo único. O Presidente pode designar 
advogado, investido de poderes bastantes, 
para as finalidades deste artigo.
Art. 16. Sem prejuízo da atuação de seu de‑
fensor, contará o advogado com a assistência 
de representante da OAB nos inquéritos poli‑
ciais ou nas ações penais em que figurar como 
indiciado, acusado ou ofendido, sempre que o 
fato a ele imputado decorrer do exercício da 
profissão ou a este vincular‑se.
c Artigo com a redação dada pelo Conselho Pleno do 

CFOAB, de 17-6-1997.

Art. 17. Compete ao Presidente do Conselho 
ou da Subseção representar contra o responsá‑
vel por abuso de autoridade, quando configu‑
rada hipótese de atentado à garantia legal de 
exercício profissional, prevista na Lei no 4.898, 
de 09 de dezembro de 1965.
c A referida Lei no 4.898, de 9-12-1965, foi revogada 

pela Lei no 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 
Autoridade).

Seção II
DO DESAGRAVO PÚBLICO

Art. 18. O inscrito na OAB, quando ofendido 
comprovadamente em razão do exercício pro‑
fissional ou de cargo ou função da OAB, tem 
direito ao desagravo público promovido pelo 
Conselho competente, de ofício, a seu pedido 
ou de qualquer pessoa.
c Caput com a redação dada pelo Conselho Pleno do 

CFOAB, de 17-6-1997.

§ 1o O pedido será submetido à Diretoria do 
Conselho competente, que poderá, nos casos 
de urgência e notoriedade, conceder imediata‑
mente o desagravo, ad referendum do órgão 
competente do Conselho, conforme definido 
em regimento interno.
§ 2o Nos demais casos, a Diretoria remeterá 
o pedido de desagravo ao órgão competente 
para instrução e decisão, podendo o relator, 
convencendo‑se da existência de prova ou 
indício de ofensa relacionada ao exercício da 
profissão ou de cargo da OAB, solicitar infor‑
mações da pessoa ou autoridade ofensora, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sem que isso confi‑
gure condição para a concessão do desagravo.
§ 3o O relator pode propor o arquivamento do 
pedido se a ofensa for pessoal, se não estiver 
relacionada com o exercício profissional ou 
com as prerrogativas gerais do advogado ou 
se configurar crítica de caráter doutrinário, 
político ou religioso.
§ 4o Recebidas ou não as informações e con‑
vencendo‑se da procedência da ofensa, o re‑
lator emite parecer que é submetido ao órgão 
competente do Conselho, conforme definido 
em regimento interno.
§ 5o Os desagravos deverão ser decididos no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias.
§ 6o Em caso de acolhimento do parecer, é de‑
signada a sessão de desagravo, amplamente 
divulgada, devendo ocorrer, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, preferencialmente, no local 
onde a ofensa foi sofrida ou onde se encontre 
a autoridade ofensora.
§ 7o Na sessão de desagravo o Presidente lê a 
nota a ser publicada na imprensa, encaminha‑
da ao ofensor e às autoridades, e registrada 
nos assentamentos do inscrito e no Registro 
Nacional de Violações de Prerrogativas.
c §§ 1o a 7o com a redação dada pela Res. no 1 do 

Conselho Pleno do CFOAB, de 22-5-2018.

§ 8o Ocorrendo a ofensa no território da Sub‑
seção a que se vincule o inscrito, a sessão de 
desagravo pode ser promovida pela diretoria 
ou conselho da Subseção, com representação 
do Conselho Seccional.
§ 9o O desagravo público, como instrumento 
de defesa dos direitos e prerrogativas da advo‑
cacia, não depende de concordância do ofen‑
dido, que não pode dispensá‑lo, devendo ser 
promovido a critério do Conselho.
c §§ 8o e 9o acrescidos pela Res. no 1 do Conselho 

Pleno do CFOAB, de 22-5-2018.

Art. 19. Compete ao Conselho Federal promo‑
ver o desagravo público de Conselheiro Federal 
ou de Presidente de Conselho Seccional, quando 
ofendidos no exercício das atribuições de seus 
cargos e ainda quando a ofensa a advogado se 
revestir de relevância e grave violação às prerro‑
gativas profissionais, com repercussão nacional.
Parágrafo único. O Conselho Federal, obser‑
vado o procedimento previsto no art. 18 deste 
Regulamento, indica seus representantes para 
a sessão pública de desagravo, na sede do 
Conselho Seccional, salvo no caso de ofensa 
a Conselheiro Federal.

CAPÍTULO III
DA INSCRIÇÃO NA OAB

Art. 20. O requerente à inscrição principal no 
quadro de advogados presta o seguinte com-
promisso, de pé e com a mão direita no peito 
esquerdo, perante o Conselho Seccional, a 
Diretoria ou o Conselho da Subseção:
“Prometo exercer a advocacia com dignidade 
e independência, observar a ética, os deve-
res e prerrogativas profissionais e defender 
a Constituição, a ordem jurídica do Estado 
Democrático, os direitos humanos, a justiça 
social, a boa aplicação das leis, a rápida admi-
nistração da justiça e o aperfeiçoamento da 
cultura e das instituições jurídicas”.
c Caput com a redação dada pela Res. da OAB no 2, 

de 23-4-2024.

§ 1o É indelegável, por sua natureza solene e 
personalíssima, o compromisso referido neste 
artigo.
§ 2o A conduta incompatível com a advocacia, 
comprovadamente imputável ao requerente, 
impede a inscrição no quadro de advogados.
c § 2o renumerado pelo Conselho Pleno do CFOAB, de 

17-6-1997.

Art. 21. O advogado pode requerer o registro, 
nos seus assentamentos, de fatos comprova‑
dos de sua atividade profissional ou cultural, 
ou a ela relacionados, e de serviços prestados 
à classe, à OAB e ao País.
Art. 22. O advogado, regularmente notifica‑
do, deve quitar seu débito relativo às anuida‑
des, no prazo de 15 dias da notificação, sob 
pena de suspensão, aplicada em processo 
disciplinar.
c Caput com a redação dada pelo Conselho Pleno do 

CFOAB, de 20-10-1998.

Parágrafo único. Cancela‑se a inscrição 
quando ocorrer a terceira suspensão, relativa 
ao não pagamento de anuidades distintas.
c Parágrafo único com a redação dada pelo Conselho 

Pleno do CFOAB, de 20-10-1998.

Art. 23. O requerente à inscrição no quadro de 
advogados, na falta de diploma regularmente 
registrado, apresenta certidão de graduação 
em direito, acompanhada de cópia autenticada 
do respectivo histórico escolar.

Parágrafo único. Revogado. Conselho Pleno 
do CFOAB, de 16‑10‑2000.
Art. 24. Aos Conselhos Seccionais da OAB 
incumbe alimentar, automaticamente, por via 
eletrônica, o Cadastro Nacional dos Advoga‑
dos – CNA, mantendo as informações corres‑
pondentes constantemente atualizadas.
c Caput com a redação dada pela Res. no 5 do Conse-

lho Pleno do CFOAB, de 7-6-2016.

§ 1o O CNA deve conter o nome completo de 
cada advogado, o nome social, o número da 
inscrição, o Conselho Seccional e a Subseção 
a que está vinculado, o número de inscrição 
no CPF, a filiação, o sexo, a autodeclaração 
de cor ou raça, a data de inscrição na OAB e 
sua modalidade, a existência de penalidades 
eventualmente aplicadas, estas em campo re‑
servado, a fotografia, o endereço completo e 
o número de telefone profissional, o endereço 
do correio eletrônico e o nome da sociedade de 
advogados de que eventualmente faça parte, 
ou esteja associado, e, opcionalmente, o nome 
profissional, a existência de deficiência de que 
seja portador, opção para doação de órgãos, 
Registro Geral, data e órgão emissor, número 
do título de eleitor, zona, seção, UF eleitoral, 
certificado militar e passaporte.
c § 1o com a redação dada pela Res. do CFOAB no 3, 

de 17-8-2020 (DOABe de 8-10-2021).

§  2o No cadastro são incluídas, igualmen‑
te, informações sobre o cancelamento das 
inscrições.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Res. no 1 do 

Conselho Pleno do CFOAB, de 18-4-2012.

§ 3o O Conselho Seccional em que o advogado 
mantenha inscrição suplementar deverá regis‑
trar a punição disciplinar imposta por outra 
Seccional, no CNA, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da comunicação de que trata o 
art. 70, § 2o, do EAOAB.
c § 3o acrescido pela Res. no 3 do Conselho Pleno do 

CFOAB, de 7-8-2018.

Art. 24‑A. Aos Conselhos Seccionais da OAB 
incumbe alimentar, automaticamente e em 
tempo real, por via eletrônica, o Cadastro Na‑
cional das Sociedades de Advogados – CNSA, 
mantendo as informações correspondentes 
constantemente atualizadas.
§ 1o O CNSA deve conter a razão social, o nú‑
mero de registro perante a seccional, a data 
do pedido de registro e a do efetivo registro, o 
prazo de duração, o endereço completo, inclu‑
sive telefone e correio eletrônico, nome, nome 
social e qualificação de todos os sócios e as 
modificações ocorridas em seu quadro social.
c § 1o com a redação dada pela Res. no 5 do Conselho 

Pleno do CFOAB, de 7-6-2016.

§ 2o Mantendo a sociedade filiais, os dados 
destas, bem como os números de inscrição 
suplementar de seus sócios (Provimento 
no 112/2006, art. 7o, § 1o), após averbados no 
Conselho Seccional no qual se localiza o escri‑
tório sede, serão averbados no CNSA.
§ 3o São igualmente averbados no CNSA os 
ajustes de associação ou de colaboração.
§  4o São proibidas razões sociais iguais ou 
semelhantes, prevalecendo a razão social da 
sociedade com inscrição mais antiga.
§ 5o Constatando‑se semelhança ou identidade 
de razões sociais, o Conselho Federal da OAB 
solicitará, de ofício, a alteração da razão social 
mais recente, caso a sociedade com registro 
mais recente não requeira a alteração da sua 
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específica deste, do Fundo Cultural, do Fundo 
de Integração e Desenvolvimento Assistencial 
dos Advogados – FIDA e da Caixa de Assis‑
tência dos Advogados, vedado o recebimento 
na Tesouraria do Conselho Seccional, exceto 
quanto às receitas de preços e serviços, e ob‑
servados os termos do modelo aprovado pelo 
Diretor‑Tesoureiro do Conselho Federal, sob 
pena de aplicação do art. 54, VII, do Estatuto 
da Advocacia e da OAB.
§ 2o O Fundo Cultural será administrado pela 
Escola Superior de Advocacia, mediante deli‑
beração da Diretoria do Conselho Seccional.
§ 3o O Fundo de Integração e Desenvolvimento 
Assistencial dos Advogados – FIDA será admi‑
nistrado por um Conselho Gestor designado 
pela Diretoria do Conselho Federal.
§ 4o Os Conselhos Seccionais elaborarão seus 
orçamentos anuais considerando o limite dis‑
posto no inciso IV para manutenção da sua 
estrutura administrativa e das subseções, uti‑
lizando a margem resultante para suplemen‑
tação orçamentária do exercício, caso se faça 
necessária.
§ 5o Qualquer transferência de bens ou recur‑
sos de um Conselho Seccional a outro depende 
de autorização do Conselho Federal.
c §§ 1o a 5o com a redação dada pela Res. no 2 do 

Conselho Pleno do CFOAB, de 9-10-2007.

Art. 57. Cabe à Caixa de Assistência dos Ad‑
vogados a metade da receita das anuidades, 
incluídas as eventuais atualizações monetárias 
e juros, recebidas pelo Conselho Seccional, 
considerado o valor resultante após as dedu‑
ções obrigatórias, nos percentuais previstos no 
art. 56 do Regulamento Geral.
c Caput com a redação dada Res. no 2 do Conselho 

Pleno do CFOAB, de 10-6-2013.

§ 1o Poderão ser deduzidas despesas nas recei‑
tas destinadas à Caixa Assistência, desde que 
previamente pactuadas.
§ 2o A aplicação dos recursos da Caixa de Assis‑
tência deverá estar devidamente demonstrada 
nas prestações de contas periódicas do Conse‑
lho Seccional, obedecido o disposto no § 5o do 
art. 60 do Regulamento Geral.
c §§ 1o e 2o acrescidos pela Res. no 2 do Conselho 

Pleno do CFOAB, de 9-10-2007.

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho 
Seccional, na primeira sessão ordinária do ano, 
apreciar o relatório anual e deliberar sobre o 
balanço e as contas da Diretoria do Conselho 
Seccional, da Caixa de Assistência dos Advo‑
gados e das Subseções, referentes ao exercício 
anterior, na forma de seu Regimento Interno.
§ 1o O Conselho Seccional elege, dentre seus 
membros, uma comissão de orçamento e 
contas para fiscalizar a aplicação da receita e 
opinar previamente sobre a proposta de orça‑
mento anual e as contas.
§ 2o O Conselho Seccional pode utilizar os ser‑
viços de auditoria independente para auxiliar a 
comissão de orçamento e contas.
§ 3o O exercício financeiro dos Conselhos Fe‑
deral e Seccionais encerra‑se no dia 31 de de‑
zembro de cada ano.
Art. 59. Deixando o cargo, por qualquer mo‑
tivo, no curso do mandato, os Presidentes do 
Conselho Federal, do Conselho Seccional, da 
Caixa de Assistência e da Subseção apresen‑
tam, de forma sucinta, relatório e contas ao 
seu sucessor.

Art. 60. Os Conselhos Seccionais aprovarão 
seus orçamentos anuais, para o exercício se‑
guinte, até o mês de outubro e o Conselho 
Federal até a última sessão do ano, permitida 
a alteração dos mesmos no curso do exercício, 
mediante justificada necessidade, devidamen‑
te aprovada pelos respectivos colegiados.
c Caput com a redação dada pelo Conselho Pleno do 

CFOAB, de 17-6-1997.

§ 1o O orçamento do Conselho Seccional, in‑
cluindo as Subseções, estima a receita, fixa a 
despesa e prevê as deduções destinadas ao 
Conselho Federal, ao Fundo Cultural, ao Fundo 
de Integração e Desenvolvimento Assistencial 
dos Advogados – FIDA e à Caixa de Assistência, 
e deverá ser encaminhado, mediante cópia, 
até o dia 10 do mês subsequente, ao Conse‑
lho Federal, podendo o seu Diretor‑Tesoureiro, 
após análise prévia, devolvê‑lo à Seccional, 
para os devidos ajustes.
c § 1o com a redação dada pela Res. no 2 do Conselho 

Pleno do CFOAB, de 9-10-2007.

§  2o Aprovado o orçamento e, igualmente, 
as eventuais suplementações orçamentárias, 
encaminhar‑se‑á cópia ao Conselho Federal, 
até o dia 10 do mês subsequente, para os fins 
regulamentares.
c § 2o com a redação dada pelo Conselho Pleno do 

CFOAB, de 17-6-1997.

§ 3o O Conselho Seccional recém‑empossado 
deverá promover, se necessário, preferencial‑
mente nos dois primeiros meses de gestão, a 
reformulação do orçamento anual, encami‑
nhando cópia do instrumento respectivo ao 
Conselho Federal, até o dia 10 do mês de mar‑
ço do ano em curso.
§ 4o A Caixa de Assistência dos Advogados 
aprovará seu orçamento para o exercício se‑
guinte, até a última sessão do ano.
c §§ 3o e 4o com a redação dada pela Res. no 2 do 

Conselho Pleno do CFOAB, de 9-10-2007.

§ 5o O Conselho Seccional fixa o modelo e os 
requisitos formais e materiais para o orçamen‑
to, o relatório e as contas da Caixa de Assistên‑
cia e das Subseções.
c § 5o acrescido pela Res. no 2 do Conselho Pleno do 

CFOAB, de 9-10-2007.

Art. 61. O relatório, o balanço e as contas dos 
Conselhos Seccionais e da Diretoria do Conse‑
lho Federal, na forma prevista em Provimento, 
são julgados pela Terceira Câmara do Conselho 
Federal, com recurso para o Órgão Especial.
§ 1o Cabe à Terceira Câmara fixar os mode‑
los dos orçamentos, balanços e contas da Di‑
retoria do Conselho Federal e dos Conselhos 
Seccionais.
§ 2o A Terceira Câmara pode determinar a rea‑
lização de auditoria independente nas contas 
do Conselho Seccional, com ônus para este, 
sempre que constatar a existência de graves 
irregularidades.
§ 3o O relatório, o balanço e as contas dos Con‑
selhos Seccionais do ano anterior serão reme‑
tidos à Terceira Câmara até o final do quarto 
mês do ano seguinte.
c § 3o com a redação dada pelo Conselho Pleno do 

CFOAB, de 9-11-2003.

§ 4o O relatório, o balanço e as contas da Dire‑
toria do Conselho Federal são apreciados pela 
Terceira Câmara a partir da primeira sessão or‑
dinária do ano seguinte ao do exercício.

§ 5o Os Conselhos Seccionais só podem plei‑
tear recursos materiais e financeiros ao Con‑
selho Federal se comprovadas as seguintes 
condições:
c Caput do § 5o com a redação dada pelo Conselho 

Pleno do CFOAB, de 17-6-1997.

a) remessa de cópia do orçamento e das even‑
tuais suplementações orçamentárias, no 
prazo estabelecido pelo § 2o do art. 60;

b) prestação de contas aprovada na forma 
regulamentar; e

c) repasse atualizado da receita devida ao 
Conselho Federal, suspendendo‑se o pe‑
dido, em caso de controvérsia, até deci‑
são definitiva sobre a liquidez dos valores 
correspondentes.

c Alíneas a a c acrescidas pelo Conselho Pleno do 
CFOAB, de 17-6-1997.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO FEDERAL

Seção I
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Art. 62. O Conselho Federal, órgão supremo 
da OAB, com sede na Capital da República, 
compõe‑se de um Presidente, dos Conselheiros 
Federais integrantes das delegações de cada 
unidade federativa e de seus ex‑presidentes. 
§ 1o Os ex‑presidentes têm direito a voz nas 
sessões do Conselho, sendo assegurado o di‑
reito de voto aos que exerceram mandato an‑
tes de 05 de julho de 1994 ou em seu exercício 
se encontravam naquela data.
c § 1o com a redação dada pelo Conselho Pleno do 

CFOAB, de 17-6-1997.

§ 2o O Presidente, nas suas relações externas, 
apresenta‑se como Presidente Nacional da 
OAB.
§ 3o O Presidente do Conselho Seccional tem 
lugar reservado junto à delegação respectiva e 
direito a voz em todas as sessões do Conselho 
e de suas Câmaras.
Art. 63. O Presidente do Instituto dos Advoga‑
dos Brasileiros, o Presidente da Federação Na‑
cional dos Institutos dos Advogados do Brasil 
e os agraciados com a “Medalha Rui Barbosa” 
podem participar das sessões do Conselho Ple‑
no, com direito a voz. 
c Artigo com a redação dada pela Res. do CFOAB 

no 4, de 17-10-2022 (DOABe de 16-11-2022).

Art. 64. O Conselho Federal atua mediante os 
seguintes órgãos:
I – Conselho Pleno;
II – Órgão Especial do Conselho Pleno;
III – Primeira, Segunda e Terceira Câmaras;
IV – Diretoria;
V – Presidente.
Parágrafo único. Para o desempenho de 
suas atividades, o Conselho conta também 
com comissões permanentes, definidas em 
Provimento, e com comissões temporárias, 
todas designadas pelo Presidente, integradas 
ou não por Conselheiros Federais, submetidas 
a um regimento interno único, aprovado pela 
Diretoria do Conselho Federal, que o levará ao 
conhecimento do Conselho Pleno.
c Parágrafo único com a redação dada pelo Conselho 

Pleno do CFOAB, de 16-10-2000.

Art. 65. No exercício do mandato, o Conse‑
lheiro Federal atua no interesse da advocacia 
nacional e não apenas no de seus representa‑
dos diretos.



1400

Lei no 9.800/1999 – Lei Complementar no 97/1999

Art. 6o Nas demais questões, de competência 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí‑
pios, o plebiscito e o referendo serão convoca‑
dos de conformidade, respectivamente, com 
a Constituição Estadual e com a Lei Orgânica.
Art. 7o Nas consultas plebiscitárias previstas 
nos artigos 4o e 5o entende‑se por população 
diretamente interessada tanto a do território 
que se pretende desmembrar, quanto a do que 
sofrerá desmembramento; em caso de fusão 
ou anexação, tanto a população da área que 
se quer anexar quanto a da que receberá o 
acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo 
percentual que se manifestar em relação ao 
total da população consultada.
Art. 8o Aprovado o ato convocatório, o Pre‑
sidente do Congresso Nacional dará ciência à 
Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites 
de sua circunscrição:
I – fixar a data da consulta popular;
II – tornar pública a cédula respectiva;
III – expedir instruções para a realização do 
plebiscito ou referendo;
IV – assegurar a gratuidade nos meios de co‑
municação de massa concessionários de servi‑
ço público, aos partidos políticos e às frentes 
suprapartidárias organizadas pela sociedade 
civil em torno da matéria em questão, para a 
divulgação de seus postulados referentes ao 
tema sob consulta.
Art. 9o Convocado o plebiscito, o projeto legis‑
lativo ou medida administrativa não efetivada, 
cujas matérias constituam objeto da consulta 
popular, terá sustada sua tramitação, até que o 
resultado das urnas seja proclamado.
Art. 10. O plebiscito ou referendo, convocado 
nos termos da presente Lei, será considerado 
aprovado ou rejeitado por maioria simples, de 
acordo com o resultado homologado pelo Tri‑
bunal Superior Eleitoral.
Art. 11. O referendo pode ser convocado no 
prazo de trinta dias, a contar da promulgação 
de lei ou adoção de medida administrativa, 
que se relacione de maneira direta com a con‑
sulta popular.
Art. 12. A tramitação dos projetos de plebisci‑
to e referendo obedecerá às normas do Regi‑
mento Comum do Congresso Nacional.
Art. 13. A iniciativa popular consiste na apre‑
sentação de projeto de lei à Câmara dos De‑
putados, subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de 
três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles.
§ 1o O projeto de lei de iniciativa popular deve‑
rá circunscrever‑se a um só assunto.
§ 2o O projeto de lei de iniciativa popular não 
poderá ser rejeitado por vício de forma, caben‑
do à Câmara dos Deputados, por seu órgão 
competente, providenciar a correção de even‑
tuais impropriedades de técnica legislativa ou 
de redação.
Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando 
o cumprimento das exigências estabelecidas 
no artigo 13 e respectivos parágrafos, dará 
seguimento à iniciativa popular, consoante as 
normas do Regimento Interno.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasilia, 18 de novembro de 1998;  
177o da Independência e  

110o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.800,  
DE 26 DE MAIO DE 1999

Permite às partes a utilização de 
sistema de transmissão de dados para 

a prática de atos processuais.
c Publicada no DOU de 27-5-1999.

Art. 1o É permitida às partes a utilização de 
sistema de transmissão de dados e imagens 
tipo fac‑símile ou outro similar, para a prática 
de atos processuais que dependam de petição 
escrita.
Art. 2o A utilização de sistema de transmissão 
de dados e imagens não prejudica o cumpri‑
mento dos prazos, devendo os originais ser en‑
tregues em juízo, necessariamente, até cinco 
dias da data de seu término.
Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a pra‑
zo, os originais deverão ser entregues, neces‑
sariamente, até cinco dias da data da recepção 
do material.
	� Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 
2o A utilização de sistema de transmissão de 
dados e imagens não prejudica o cumpri‑
mento dos prazos, devendo os originais ser 
entregues em juízo ou encaminhados por 
meio de protocolo integrado judicial nacio‑
nal, necessariamente, em até 5 (cinco) dias 
contados da data de seu término. Parágra‑
fo único. Nos atos não sujeitos a prazo, os 
originais deverão ser entregues em juízo ou 
encaminhados por meio de protocolo inte‑
grado judicial nacional, necessariamente, 
em até 5 (cinco) dias contados da data de 
recepção do material.”

c Art. 2o com a redação dada pela Lei no  14.318, 
de 29-3-2022, para vigorar após 730 dias da sua 
publicação.

Art. 3o Os juízes poderão praticar atos de sua 
competência à vista de transmissões efetuadas 
na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto 
no artigo anterior.
Art. 4o Quem fizer uso do sistema de trans‑
missão torna‑se responsável pela qualidade e 
fidelidade do material transmitido, e por sua 
entrega ao órgão judiciário.
Parágrafo único. Sem prejuízo de outras 
sanções, o usuário do sistema será considera‑
do litigante de má‑fé se não houver perfeita 
concordância entre o original remetido pelo 
fac‑símile e o original entregue em juízo.
Art. 5o O disposto nesta Lei não obriga a que 
os órgãos judiciários disponham de equipa‑
mentos, para recepção.
Art. 6o Esta Lei entra em vigor trinta dias após 
a data de sua publicação.

Brasília, 26 de maio de 1999;  
178o da Independência e  

111o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI COMPLEMENTAR No 97,  
DE 9 DE JUNHO DE 1999

Dispõe sobre as normas gerais 
para a organização, o preparo e o 

emprego das Forças Armadas.
c Publicada no DOU de 10-6-1999, Edição Extra.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
DA DESTINAÇÃO E ATRIBUIÇÕES

Art. 1o As Forças Armadas, constituídas pela 
Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições nacionais permanentes e regula‑
res, organizadas com base na hierarquia e na 
disciplina, sob a autoridade suprema do Presi‑
dente da República e destinam‑se à defesa da 
Pátria, à garantia dos poderes constitucionais 
e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e 
da ordem.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADIN 

no 6.457, conferiu interpretação conforme à Cons-
tituição ao caput deste artigo (DOU de 15-4-2024).

c Art. 142 da CF.

Parágrafo único. Sem comprometimento 
de sua destinação constitucional, cabe tam‑
bém às Forças Armadas o cumprimento das 
atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei 
Complementar.

Seção II
DO ASSESSORAMENTO AO 

COMANDANTE SUPREMO
Art. 2o O Presidente da República, na condição 
de Comandante Supremo das Forças Armadas, 
é assessorado:
I – no que concerne ao emprego de meios mili‑
tares, pelo Conselho Militar de Defesa; e
II – no que concerne aos demais assuntos per‑
tinentes à área militar, pelo Ministro de Estado 
da Defesa.
§ 1o O Conselho Militar de Defesa é composto 
pelos Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado‑Maior 
Conjunto das Forças Armadas.
c §  1o com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

§ 2o Na situação prevista no inciso I deste arti‑
go, o Ministro de Estado da Defesa integrará 
o Conselho Militar de Defesa na condição de 
seu Presidente.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

Seção I
DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 3o As Forças Armadas são subordinadas 
ao Ministro de Estado da Defesa, dispondo de 
estruturas próprias.
Art. 3o‑A. O Estado‑Maior Conjunto das For‑
ças Armadas, órgão de assessoramento per‑
manente do Ministro de Estado da Defesa, tem 
como chefe um oficial‑general do último pos‑
to, da ativa ou da reserva, indicado pelo Minis‑
tro de Estado da Defesa e nomeado pelo Pre‑
sidente da República, e disporá de um comitê, 
integrado pelos chefes de Estados‑Maiores das 
3 (três) Forças, sob a coordenação do Chefe do 
Estado‑Maior Conjunto das Forças Armadas.
§ 1o Se o oficial‑general indicado para o cargo 
de Chefe do Estado‑Maior Conjunto das Forças 
Armadas estiver na ativa, será transferido para 
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a reserva remunerada quando empossado no 
cargo.
§ 2o É assegurado ao Chefe do Estado‑Maior 
Conjunto das Forças Armadas o mesmo grau 
de precedência hierárquica dos Comandantes 
e precedência hierárquica sobre os demais ofi‑
ciais generais das 3 (três) Forças Armadas.
§ 3o É assegurado ao Chefe do Estado‑Maior 
Conjunto das Forças Armadas todas as prer‑
rogativas, direitos e deveres do Serviço Ativo, 
inclusive com a contagem de tempo de serviço, 
enquanto estiver em exercício.
c Art. 3o-A acrescido pela LC no 136, de 25-8-2010.

Art. 4o A Marinha, o Exército e a Aeronáutica 
dispõem, singularmente, de 1 (um) Coman‑
dante, indicado pelo Ministro de Estado da De‑
fesa e nomeado pelo Presidente da República, 
o qual, no âmbito de suas atribuições, exercerá 
a direção e a gestão da respectiva Força.
c Artigo com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

Art. 5o Os cargos de Comandante da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica são privativos de 
oficiais‑generais do último posto da respectiva 
Força.
§ 1o É assegurada aos Comandantes da Mari‑
nha, do Exército e da Aeronáutica precedência 
hierárquica sobre os demais oficiais‑generais 
das três Forças Armadas.
§ 2o Se o oficial‑general indicado para o cargo 
de Comandante da sua respectiva Força estiver 
na ativa, será transferido para a reserva remu‑
nerada, quando empossado no cargo.
§  3o São asseguradas aos Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica todas 
as prerrogativas, direitos e deveres do Serviço 
Ativo, inclusive com a contagem de tempo de 
serviço, enquanto estiverem em exercício.
Art. 6o O Poder Executivo definirá a competên‑
cia dos Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica para a criação, a denomina‑
ção, a localização e a definição das atribuições 
das organizações integrantes das estruturas 
das Forças Armadas.
Art. 7o Compete aos Comandantes das Forças 
apresentar ao Ministro de Estado da Defesa a 
Lista de Escolha, elaborada na forma da lei, 
para a promoção aos postos de oficiais‑ge‑
nerais e propor‑lhe os oficiais‑generais para a 
nomeação aos cargos que lhes são privativos.
c Caput com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da De‑
fesa, acompanhado do Comandante de cada 
Força, apresentará os nomes ao Presidente 
da República, a quem compete promover os 
oficiais‑generais e nomeá‑los para os cargos 
que lhes são privativos.
Art. 8o A Marinha, o Exército e a Aeronáutica 
dispõem de efetivos de pessoal militar e civil, 
fixados em lei, e dos meios orgânicos necessá‑
rios ao cumprimento de sua destinação consti‑
tucional e atribuições subsidiárias.
Parágrafo único. Constituem reserva das 
Forças Armadas o pessoal sujeito a incorpo‑
ração, mediante mobilização ou convocação, 
pelo Ministério da Defesa, por intermédio da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, bem 
como as organizações assim definidas em lei.

Seção II
DA DIREÇÃO SUPERIOR DAS 

FORÇAS ARMADAS
Art. 9o O Ministro de Estado da Defesa exerce 
a direção superior das Forças Armadas, asses‑
sorado pelo Conselho Militar de Defesa, órgão 
permanente de assessoramento, pelo Esta‑
do‑Maior Conjunto das Forças Armadas e pe‑
los demais órgãos, conforme definido em lei.
c Caput com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

§ 1o Ao Ministro de Estado da Defesa compe‑
te a implantação do Livro Branco de Defesa 
Nacional, documento de caráter público, por 
meio do qual se permitirá o acesso ao amplo 
contexto da Estratégia de Defesa Nacional, 
em perspectiva de médio e longo prazos, que 
viabilize o acompanhamento do orçamento e 
do planejamento plurianual relativos ao setor.
c Dec. no 7.438, de 11-2-2011, estabelece princípios 

e diretrizes para criação e elaboração do Livro 
Branco de Defesa Nacional e institui Grupo de Tra-
balho Interministerial com o objetivo de elaborar 
estudos sobre temas pertinentes àquele Livro.

§ 2o O Livro Branco de Defesa Nacional deverá 
conter dados estratégicos, orçamentários, ins‑
titucionais e materiais detalhados sobre as For‑
ças Armadas, abordando os seguintes tópicos:
I – cenário estratégico para o século XXI;
II – política nacional de defesa;
III – estratégia nacional de defesa;
IV – modernização das Forças Armadas;
V – racionalização e adaptação das estruturas 
de defesa;
VI – suporte econômico da defesa nacional;
VII – as Forças Armadas: Marinha, Exército e 
Aeronáutica;
VIII – operações de paz e ajuda humanitária.
§ 3o O Poder Executivo encaminhará à aprecia‑
ção do Congresso Nacional, na primeira meta‑
de da sessão legislativa ordinária, de 4 (quatro) 
em 4 (quatro) anos, a partir do ano de 2012, 
com as devidas atualizações:
I – a Política de Defesa Nacional;
II – a Estratégia Nacional de Defesa;
III – o Livro Branco de Defesa Nacional.
c §§ 1o a 3o acrescidos pela LC no 136, de 25-8-2010.

Art. 10. Revogado. LC no 136, de 25‑8‑2010.
Art. 11. Compete ao Estado‑Maior Conjunto 
das Forças Armadas elaborar o planejamento 
do emprego conjunto das Forças Armadas e 
assessorar o Ministro de Estado da Defesa na 
condução dos exercícios conjuntos e quanto 
à atuação de forças brasileiras em operações 
de paz, além de outras atribuições que lhe 
forem estabelecidas pelo Ministro de Estado 
da Defesa.
c Artigo com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

Art. 11‑A. Compete ao Ministério da Defesa, 
além das demais competências previstas em 
lei, formular a política e as diretrizes referen‑
tes aos produtos de defesa empregados nas 
atividades operacionais, inclusive armamentos, 
munições, meios de transporte e de comuni‑
cações, fardamentos e materiais de uso indivi‑
dual e coletivo, admitido delegações às Forças.
c Art. 11-A acrescido pela LC no 136, de 25-8-2010.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO

Art. 12. O orçamento do Ministério da Defesa 
contemplará as prioridades definidas pela Es‑

tratégia Nacional de Defesa, explicitadas na lei 
de diretrizes orçamentárias.
c Caput com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

§  1o O orçamento do Ministério da Defesa 
identificará as dotações próprias da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica.
§ 2o A proposta orçamentária das Forças será 
elaborada em conjunto com o Ministério da 
Defesa, que a consolidará, obedecendo às 
prioridades estabelecidas na Estratégia Nacio‑
nal de Defesa, explicitadas na lei de diretrizes 
orçamentárias.
c §  2o com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

§ 3o A Marinha, o Exército e a Aeronáutica 
farão a gestão, de forma individualizada, dos 
recursos orçamentários que lhes forem desti‑
nados no orçamento do Ministério da Defesa.

CAPÍTULO IV
DO PREPARO

Art. 13. Para o cumprimento da destinação 
constitucional das Forças Armadas, cabe aos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae‑
ronáutica o preparo de seus órgãos operativos 
e de apoio, obedecidas as políticas estabeleci‑
das pelo Ministro da Defesa.
§ 1o O preparo compreende, entre outras, as 
atividades permanentes de planejamento, 
organização e articulação, instrução e ades‑
tramento, desenvolvimento de doutrina e 
pesquisas específicas, inteligência e estrutu‑
ração das Forças Armadas, de sua logística e 
mobilização.
§ 2o No preparo das Forças Armadas para o 
cumprimento de sua destinação constitu‑
cional, poderão ser planejados e executados 
exercícios operacionais em áreas públicas, ade‑
quadas à natureza das operações, ou em áreas 
privadas cedidas para esse fim.
§ 3o O planejamento e a execução dos exercí‑
cios operacionais poderão ser realizados com a 
cooperação dos órgãos de segurança pública e 
de órgãos públicos com interesses afins.
c §§ 1o a 3o acrescidos pela LC no 117, de 2-9-2004.

Art. 14. O preparo das Forças Armadas é 
orientado pelos seguintes parâmetros básicos:
c Art. 41 da Lei no  11.343, de 23-8-2006 (Lei 

Antidrogas).

I – permanente eficiência operacional singu‑
lar e nas diferentes modalidades de emprego 
interdependentes;
II – procura da autonomia nacional crescen‑
te, mediante contínua nacionalização de seus 
meios, nela incluídas pesquisa e desenvolvi‑
mento e o fortalecimento da indústria nacional;
III – correta utilização do potencial nacional, me‑
diante mobilização criteriosamente planejada.

CAPÍTULO V
DO EMPREGO

Art. 15. O emprego das Forças Armadas na de‑
fesa da Pátria e na garantia dos poderes consti‑
tucionais, da lei e da ordem, e na participação 
em operações de paz, é de responsabilidade 
do Presidente da República, que determinará 
ao Ministro de Estado da Defesa a ativação de 
órgãos operacionais, observada a seguinte for‑
ma de subordinação:
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADIN 

no 6.457, conferiu interpretação conforme à Cons-
tituição ao caput deste artigo (DOU de 15-4-2024).
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I – ao Comandante Supremo, por intermédio 
do Ministro de Estado da Defesa, no caso de 
Comandos conjuntos, compostos por meios 
adjudicados pelas Forças Armadas e, quando 
necessário, por outros órgãos;
II – diretamente ao Ministro de Estado da De‑
fesa, para fim de adestramento, em operações 
conjuntas, ou por ocasião da participação bra‑
sileira em operações de paz;
c Incisos I e II com a redação dada pela LC no 136, de 

25-8-2010.

III – diretamente ao respectivo Comandante da 
Força, respeitada a direção superior do Minis‑
tro de Estado da Defesa, no caso de emprego 
isolado de meios de uma única Força.
§ 1o Compete ao Presidente da República a 
decisão do emprego das Forças Armadas, por 
iniciativa própria ou em atendimento a pedido 
manifestado por quaisquer dos poderes cons‑
titucionais, por intermédio dos Presidentes do 
Supremo Tribunal Federal, do Senado Federal 
ou da Câmara dos Deputados.
§ 2o A atuação das Forças Armadas, na garan‑
tia da lei e da ordem, por iniciativa de quais‑
quer dos poderes constitucionais, ocorrerá de 
acordo com as diretrizes baixadas em ato do 
Presidente da República, após esgotados os 
instrumentos destinados à preservação da or‑
dem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio, relacionados no artigo 144 da 
Constituição Federal.
§ 3o Consideram‑se esgotados os instrumen‑
tos relacionados no art. 144 da Constituição 
Federal quando, em determinado momento, 
forem eles formalmente reconhecidos pelo 
respectivo Chefe do Poder Executivo Federal 
ou Estadual como indisponíveis, inexistentes 
ou insuficientes ao desempenho regular de 
sua missão constitucional.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADIN 

no 6.457, conferiu interpretação conforme à Cons-
tituição aos §§ 1o, 2o e 3o (DOU de 15-4-2024).

§ 4o Na hipótese de emprego nas condições 
previstas no § 3o deste artigo, após mensagem 
do Presidente da República, serão ativados os 
órgãos operacionais das Forças Armadas, que 
desenvolverão, de forma episódica, em área 
previamente estabelecida e por tempo limita‑
do, as ações de caráter preventivo e repressi‑
vo necessárias para assegurar o resultado das 
operações na garantia da lei e da ordem.
§ 5o Determinado o emprego das Forças Ar‑
madas na garantia da lei e da ordem, cabe‑
rá à autoridade competente, mediante ato 
formal, transferir o controle operacional dos 
órgãos de segurança pública necessários ao 
desenvolvimento das ações para a autorida‑
de encarregada das operações, a qual deverá 
constituir um centro de coordenação de opera‑
ções, composto por representantes dos órgãos 
públicos sob seu controle operacional ou com 
interesses afins.
§ 6o Considera‑se controle operacional, para 
fins de aplicação desta Lei Complementar, o 
poder conferido à autoridade encarregada das 
operações, para atribuir e coordenar missões 
ou tarefas específicas a serem desempenhadas 
por efetivos dos órgãos de segurança pública, 
obedecidas as suas competências constitucio‑
nais ou legais.
c §§ 3o a 6o acrescidos pela LC no 117, de 2-9-2004.

§ 7o A atuação do militar nos casos previstos 
nos arts. 13, 14, 15, 16‑A, nos incisos IV e V do 

art. 17, no inciso III do art. 17‑A, nos incisos VI 
e VII do art. 18, nas atividades de defesa civil a 
que se refere o art. 16 desta Lei Complementar 
e no inciso XIV do art. 23 da Lei no 4.737, de 15 
de julho de 1965 (Código Eleitoral), é conside‑
rada atividade militar para os fins do art. 124 
da Constituição Federal.
c §  7o com a redação dada pela LC no  136, de 

25-8-2010.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 16. Cabe às Forças Armadas, como atri‑
buição subsidiária geral, cooperar com o de‑
senvolvimento nacional e a defesa civil, na for‑
ma determinada pelo Presidente da República.
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, 
integra as referidas ações de caráter geral a 
participação em campanhas institucionais de 
utilidade pública ou de interesse social.
c Parágrafo único acrescido pela LC no  117, de 

2-9-2004.

Art. 16‑A. Cabe às Forças Armadas, além de 
outras ações pertinentes, também como atri‑
buições subsidiárias, preservadas as compe‑
tências exclusivas das polícias judiciárias, atuar, 
por meio de ações preventivas e repressivas, na 
faixa de fronteira terrestre, no mar e nas águas 
interiores, independentemente da posse, da 
propriedade, da finalidade ou de qualquer gra‑
vame que sobre ela recaia, contra delitos trans‑
fronteiriços e ambientais, isoladamente ou em 
coordenação com outros órgãos do Poder Exe‑
cutivo, executando, dentre outras, as ações de:
I – patrulhamento;
II – revista de pessoas, de veículos terrestres, de 
embarcações e de aeronaves; e
III – prisões em flagrante delito.
Parágrafo único. As Forças Armadas, ao 
zelar pela segurança pessoal das autoridades 
nacionais e estrangeiras em missões oficiais, 
isoladamente ou em coordenação com outros 
órgãos do Poder Executivo, poderão exercer as 
ações previstas nos incisos II e III deste artigo.
c Art. 16-A acrescido pela LC no 136, de 25-8-2010.

Art. 17. Cabe à Marinha, como atribuições 
subsidiárias particulares:
I – orientar e controlar a Marinha Mercante e 
suas atividades correlatas, no que interessa à 
defesa nacional;
II – prover a segurança da navegação aqua‑
viária;
III – contribuir para a formulação e condução 
de políticas nacionais que digam respeito ao 
mar;
IV – implementar e fiscalizar o cumprimento de 
leis e regulamentos, no mar e nas águas inte‑
riores, em coordenação com outros órgãos do 
Poder Executivo, federal ou estadual, quando 
se fizer necessária, em razão de competências 
específicas.
V – cooperar com os órgãos federais, quando 
se fizer necessário, na repressão aos delitos de 
repercussão nacional ou internacional, quan‑
to ao uso do mar, águas interiores e de áreas 
portuárias, na forma de apoio logístico, de 
inteligência, de comunicações e de instrução.
c Inciso V acrescido pela LC no 117, de 2-9-2004.

Parágrafo único. Pela especificidade dessas 
atribuições, é da competência do Comandan‑
te da Marinha o trato dos assuntos dispostos 
neste artigo, ficando designado como “Auto‑
ridade Marítima”, para esse fim.

Art. 17‑A. Cabe ao Exército, além de outras 
ações pertinentes, como atribuições subsidiá‑
rias particulares:
I – contribuir para a formulação e condução 
de políticas nacionais que digam respeito ao 
Poder Militar Terrestre;
II – cooperar com órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais e, excepcionalmente, 
com empresas privadas, na execução de obras 
e serviços de engenharia, sendo os recursos 
advindos do órgão solicitante;
III – cooperar com órgãos federais, quando se 
fizer necessário, na repressão aos delitos de 
repercussão nacional e internacional, no terri‑
tório nacional, na forma de apoio logístico, de 
inteligência, de comunicações e de instrução;
c Art. 17-A acrescido pela LC no 117, de 2-9-2004.

IV – Revogado. LC no 136, de 25‑8‑2010.
Art. 18. Cabe à Aeronáutica, como atribuições 
subsidiárias particulares:
I – orientar, coordenar e controlar as atividades 
de Aviação Civil;
II – prover a segurança da navegação aérea;
III – contribuir para a formulação e condução 
da Política Aeroespacial Nacional;
IV – estabelecer, equipar e operar, diretamente 
ou mediante concessão, a infraestrutura ae‑
roespacial, aeronáutica e aeroportuária;
V – operar o Correio Aéreo Nacional;
VI – cooperar com os órgãos federais, quando 
se fizer necessário, na repressão aos delitos de 
repercussão nacional e internacional, quanto 
ao uso do espaço aéreo e de áreas aeroportuá‑
rias, na forma de apoio logístico, de inteligên‑
cia, de comunicações e de instrução;
c Inciso VI acrescido pela LC no 117, de 2-9-2004.

VII – preservadas as competências exclusivas 
das polícias judiciárias, atuar, de maneira con‑
tínua e permanente, por meio das ações de 
controle do espaço aéreo brasileiro, contra 
todos os tipos de tráfego aéreo ilícito, com 
ênfase nos envolvidos no tráfico de drogas, 
armas, munições e passageiros ilegais, agindo 
em operação combinada com organismos de 
fiscalização competentes, aos quais caberá a 
tarefa de agir após a aterragem das aeronaves 
envolvidas em tráfego aéreo ilícito, podendo, 
na ausência destes, revistar pessoas, veículos 
terrestres, embarcações e aeronaves, bem 
como efetuar prisões em flagrante delito.
c Inciso VII com a redação dada pela LC no 136, de 

25-8-2010.

Parágrafo único. Pela especificidade dessas 
atribuições, é da competência do Comandante 
da Aeronáutica o trato dos assuntos dispostos 
neste artigo, ficando designado como “Autori‑
dade Aeronáutica Militar”, para esse fim.
c Parágrafo único com a redação dada pela LC 

no 136, de 25-8-2010.

Art. 18‑A. VETADO. LC no 117, de 2‑9‑2004.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 19. Até que se proceda à revisão dos atos 
normativos pertinentes, as referências legais a 
Ministério ou a Ministro de Estado da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica passam a ser en‑
tendidas como a Comando ou a Comandante 
dessas Forças, respectivamente, desde que não 
colidam com atribuições do Ministério ou Mi‑
nistro de Estado da Defesa.
Art. 20. Os Ministérios da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica serão transformados em Co‑
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XL – produtos classificados no Ex 01 do código 
8503.00.90 da TIPI, exceto pás eólicas.”
c Inciso XL com a redação dada pela Lei no 13.169, de 

6-10-2015.

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar:
c Caput do §  13 com a redação dada pela Lei 

no 12.058, de 13-10-2009.

I – o disposto no § 10 deste artigo; e
II – a utilização do benefício da alíquota zero 
de que tratam os incisos I a VII, XVIII a XXI e 
XXIV a XXXVIII do § 12.
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 12.649, de 

17-5-2012.

§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas 
das contribuições incidentes sobre o valor 
pago, creditado, entregue, empregado ou re‑
metido à pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, referente a aluguéis e 
contraprestações de arrendamento mercantil 
de máquinas e equipamentos, embarcações e 
aeronaves utilizados na atividade da empresa.
c § 14 acrescido pela Lei no 10.925, de 23-7-2004.
c Súm. no 423 do STJ.

§ 15. Na importação de etano, propano e bu‑
tano, destinados à produção de eteno e pro‑
peno; de nafta petroquímica e de condensado 
destinado a centrais petroquímicas; bem como 
na importação de eteno, propeno, buteno, 
butadieno, ortoxileno, benzeno, tolueno, iso‑
preno e paraxileno, quando efetuada por in‑
dústrias químicas, as alíquotas da Contribuição 
para o PIS/PASEP‑Importação e da COFINS‑Im‑
portação são de, respectivamente:
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.859, de 

10-9-2013.
c Este parágrafo estará revogado pela Lei no 14.183, 

de 14-7-2021, a partir de 1o-1-2028 (DOU de 
22-12-2022).

I – 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 
0,82% (oitenta e dois centésimos por cento), 
para os fatos geradores ocorridos nos anos de 
2013, 2014 e 2015;
II – 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por 
cento) e 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis 
centésimos por cento), para os fatos geradores 
ocorridos no ano de 2016;
III – 0,90% (noventa centésimos por cento) e 
4,10% (quatro inteiros e dez centésimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos no 
ano de 2017; e
c Incisos I a III com a redação dada pela Lei 

no 12.589, de 10-9-2013.

IV – 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros 
e seis décimos por cento), para os fatos gera‑
dores ocorridos nos anos de 2018 a 2020 e nos 
meses de janeiro a junho de 2021;
c Inciso IV com a redação dada pela Lei no 14.183, de 

14-7-2021.

V – 1,13% (um inteiro e treze centésimos por 
cento) e 5,2% (cinco inteiros e dois décimos 
por cento), para os fatos geradores ocorridos 
nos meses de julho a dezembro de 2021;
c Inciso V acrescido pela Lei no 14.183, de 14-7-2021.

VI – 1,26% (um inteiro e vinte e seis centési‑
mos por cento) e 5,8% (cinco inteiros e oito 
décimos por cento), para os fatos geradores 
ocorridos nos meses de janeiro a março de 
2022, e 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 
centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e 
seis décimos por cento), para os fatos gerado‑

res ocorridos nos meses de abril a dezembro 
de 2022;
c Inciso VI com a redação dada pela Lei no 14.374, de 

21-6-2022.

VII – 1,39% (um inteiro e trinta e nove centé‑
simos por cento) e 6,4% (seis inteiros e quatro 
décimos por cento), para os fatos geradores 
ocorridos no ano de 2023; e
VIII – 1,52% (um inteiro e cinquenta e dois 
centésimos por cento) e 7% (sete por cento), 
para os fatos geradores ocorridos no ano de 
2024.
c Incisos VII e VIII acrescidos pela Lei no 14.183, de 

14-7-2021.

IX – 1,52% (um inteiro e cinquenta e dois cen‑
tésimos por cento) e 7% (sete por cento), para 
os fatos geradores ocorridos nos anos de 2025 
a 2027.
c Inciso IX acrescido pela Lei no 14.374, de 21-6-

2022, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da 
CF.

§ 16. Na hipótese da importação de etano, pro‑
pano e butano de que trata o § 15 deste artigo, 
não se aplica o disposto no § 8o deste artigo.
c § 16 acrescido pela Lei no 11.488, de 15-6-2007.
c Este parágrafo estará revogado pela Lei no 14.183, 

de 14-7-2021, a partir de 1o-1-2028 (DOU de 
22-12-2022).

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se 
aplica aos valores pagos, creditados, entre‑
gues, empregados ou remetidos, por fonte 
situada no País, à pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, em de‑
corrência da prestação de serviços de frete, 
afretamento, arrendamento ou aluguel de 
embarcações marítimas ou fluviais destinadas 
ao transporte de pessoas para fins turísticos.
§ 18. O disposto no § 17 deste artigo apli‑
car‑se‑á também à hipótese de contratação ou 
utilização da embarcação em atividade mista 
de transporte de cargas e de pessoas para fins 
turísticos, independentemente da preponde‑
rância da atividade.
c §§ 17 e 18 com a redação dada pela Lei no 11.727, 

de 23-6-2008.

§ 19. A importação de álcool, inclusive para 
fins carburantes, é sujeita à incidência da Con‑
tribuição para o PIS/PASEP‑Importação e da 
COFINS‑Importação com alíquotas de, respec‑
tivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo 
por cento) e 9,65% (nove inteiros e sessenta 
e cinco centésimos por cento), independente‑
mente de o importador haver optado pelo regi‑
me especial de apuração e pagamento referido 
no art. 5o da Lei no 9.718, de 27 de novembro 
de 1998.
c § 19 com a redação dada pela Lei no 13.137, de 

19-6-2015.
c A MP no 491, de 23-6-2010, havia acrescido o § 20 

a este artigo, porém teve seu prazo de vigência 
encerrado.

§ 21. Até 31 de dezembro de 2023, as alíquo‑
tas da COFINS‑Importação de que trata este ar‑
tigo ficam acrescidas de um ponto percentual 
na hipótese de importação dos bens classifica‑
dos na TIPI, aprovada pelo Decreto no 8.950, 
de 29 de dezembro de 2016, nos códigos:
c Caput do §  21 com a redação dada pela Lei 

no 14.288, de 31-12-2021.

	� Nova redação do dispositivo alterado: 
“§ 21. Até 31 de dezembro de 2027, as alí‑
quotas da COFINS‑Importação de que trata 
este artigo ficam acrescidas de 1 (um) ponto 
percentual na hipótese de importação dos 
bens classificados na TIPI, aprovada pelo 

Decreto no 11.158, de 29 de julho de 2022, 
nos códigos:”

c Caput do §  21 com a redação dada pela Lei 
no 14.784, de 27-12-2023, promulgado nos termos 
do art. 66, § 7o, da CF, para vigorar no primeiro dia 
do quarto mês subsequente ao de sua publicação 
(DOU de 28-12-2023).

I a VI – Revogados. Lei no  12.715, de 
17‑9‑2012;
VII – 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 
4818 .50 .00 ,  6505 .00 ,  6812 .91 .00 , 
8804.00.00, capítulos 61 a 63;
VIII – 64.01 a 64.06;
IX – 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;
X – 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07;
c Incisos VII a X acrescidos pela Lei no 13.670, de 

30-5-2018.

XI – VETADO. Lei no 13.670, de 30‑5‑2018;
XII – 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07;
c Inciso XII acrescido pela Lei no  13.670, de 

30-5-2018.

XIII – VETADO. Lei no 13.670, de 30‑5‑2018;
XIV – 7308.20.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 
7310.29.90; 7311.00.00; 7315.12.10; 
7316.00.00; 84.02; 84.03; 84.04; 84.05; 
84.06; 84.07, 84.08; 84.09 (exceto o códi‑
go 8409.10.00); 84.10. 84.11; 84.12; 84.13; 
8414.10.00; 8414.30.19; 8414.30.91; 
8414.30.99; 8414.40.10; 8414.40.20; 
8414.40.90; 8414.59.90; 8414.80.11; 
8414.80.12; 8414.80.13; 8414.80.19; 
8414.80.22; 8414.80.29; 8414.80.31; 
8414.80.32; 8414.80.33; 8414.80.38; 
8414.80.39; 8414.90.31; 8414.90.33; 
8414.90.34; 8414.90.39; 84.16; 84.17; 84.19; 
84.20; 8421.11.10; 8421.11.90; 8421.19.10; 
8421.19.90; 8421.21.00; 8421.22.00; 
8421.23.00; 8421.29.20; 8421.29.30; 
8421.29.90; 8421.91.91; 8421.91.99; 
8421.99.10; 8421.99.91; 8421.99.99; 84.22 
(exceto o código 8422.11.00); 84.23 (exceto 
o código 8423.10.00); 84.24 (exceto os có‑
digos 8424.10.00, 8424.20.00, 8424.89.10 
e 8424.90.00); 84.25; 84.26; 84.27; 84.28; 
84.29; 84.30; 84.31; 84.32; 84.33; 84.34; 
84.35; 84.36; 84.37; 84.38; 84.39; 84.40; 
84.41; 84.42; 8443.11.10; 8443.11.90; 
8443.12.00; 8443.13.10; 8443.13.21; 
8443.13.29; 8443.13.90; 8443.14.00; 
8443.15.00; 8443.16.00; 8443.17.10; 
8443.17.90; 8443.19.10; 8443.19.90; 
8443.39.10; 8443.39.21; 8443.39.28; 
8443.39.29; 8443.39.30; 8443.39.90; 84.44; 
84.45; 84.46; 84.47; 84.48; 84.49; 8450.11.00; 
8450.19.00; 8450.20.90; 8450.20; 8450.90.90; 
84.51 (exceto código 8451.21.00); 84.52 (ex‑
ceto os códigos 8452.10.00, 8452.90.20 e 
8452.90.8); 84.53; 84.54; 84.55; 84.56; 84.57; 
84.58; 84.59; 84.60; 84.61; 84.62; 84.63; 
84.64; 84.65; 84.66; 8467.11.10; 8467.11.90; 
8467.19.00; 8467.29.91; 8468.20.00; 
8468.80.10; 8468.80.90; 84.74; 84.75; 84.77; 
8478.10.10; 8478.10.90; 84.79; 8480.20.00; 
8480.30.00; 8480.4; 8480.50.00; 8480.60.00; 
8480.7; 8481.10.00; 8481.30.00; 8481.40.00; 
8481.80.11; 8481.80.19; 8481.80.21; 
8481.80.29; 8481.80.39; 8481.80.92; 
8481.80.93; 8481.80.94; 8481.80.95; 
8481.80.96; 8481.80.97; 8481.80.99; 84.83; 
84.84; 84.86; 84.87; 8501.33.10; 8501.33.20; 
8501.34.11; 8501.34.19; 8501.34.20; 
8501.51.10; 8501.51.20. 8501.51.90; 
8501.52.10; 8501.52.20; 8501.52.90; 
8501.53.10; 8501.53.20; 8501.53.30; 
8501.53.90; 8501.61.00; 8501.62.00; 
8501.63.00; 8501.64.00; 85.02; 8503.00.10; 
8503.00.90; 8504.21.00; 8504.22.00; 
8504.23.00; 8504.33.00; 8504.34.00; 
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Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997, ou ser 
firmado pela Advocacia‑Geral da União, o pro‑
cesso de que trata o § 3o será acompanhado de 
manifestação de interesse da autoridade máxi‑
ma do órgão ou da entidade da administração 
pública na celebração do compromisso.
§ 6o Na hipótese de que trata o § 5o, a decisão 
final quanto à celebração do compromisso será 
do Advogado‑Geral da União, nos termos do 
disposto no parágrafo único do art. 4o‑A da Lei 
no 9.469, de 1997.
Termo de ajustamento de gestão
Art. 11. Poderá ser celebrado termo de ajus‑
tamento de gestão entre os agentes públicos 
e os órgãos de controle interno da administra‑
ção pública com a finalidade de corrigir falhas 
apontadas em ações de controle, aprimorar 
procedimentos, assegurar a continuidade da 
execução do objeto, sempre que possível, e 
garantir o atendimento do interesse geral.
§ 1o A decisão de celebrar o termo de ajusta‑
mento de gestão será motivada na forma do 
disposto no art. 2o.
§ 2o Não será celebrado termo de ajustamento 
de gestão na hipótese de ocorrência de dano 
ao erário praticado por agentes públicos que 
agirem com dolo ou erro grosseiro.
§ 3o A assinatura de termo de ajustamento de 
gestão será comunicada ao órgão central do 
sistema de controle interno.

CAPÍTULO IV
DA RESPONSABILIZAÇÃO 

DO AGENTE PÚBLICO

Responsabilização na hipótese 
de dolo ou erro grosseiro
Art. 12. O agente público somente poderá ser 
responsabilizado por suas decisões ou opiniões 
técnicas se agir ou se omitir com dolo, direto 
ou eventual, ou cometer erro grosseiro, no de‑
sempenho de suas funções.
§ 1o Considera‑se erro grosseiro aquele ma‑
nifesto, evidente e inescusável praticado com 
culpa grave, caracterizado por ação ou omis‑
são com elevado grau de negligência, impru‑
dência ou imperícia.
§ 2o Não será configurado dolo ou erro gros‑
seiro do agente público se não restar compro‑
vada, nos autos do processo de responsabiliza‑
ção, situação ou circunstância fática capaz de 
caracterizar o dolo ou o erro grosseiro.
§ 3o O mero nexo de causalidade entre a con‑
duta e o resultado danoso não implica respon‑
sabilização, exceto se comprovado o dolo ou o 
erro grosseiro do agente público.
§ 4o A complexidade da matéria e das atri‑
buições exercidas pelo agente público serão 
consideradas em eventual responsabilização 
do agente público.
§ 5o O montante do dano ao erário, ainda que 
expressivo, não poderá, por si só, ser elemento 
para caracterizar o erro grosseiro ou o dolo.

§ 6o A responsabilização pela opinião técnica 
não se estende de forma automática ao decisor 
que a adotou como fundamento de decidir e 
somente se configurará se estiverem presentes 
elementos suficientes para o decisor aferir o 
dolo ou o erro grosseiro da opinião técnica ou 
se houver conluio entre os agentes.
§  7o No exercício do poder hierárquico, só 
responderá por culpa in vigilando aquele cuja 
omissão caracterizar erro grosseiro ou dolo.
§  8o O disposto neste artigo não exime o 
agente público de atuar de forma diligente 
e eficiente no cumprimento dos seus deveres 
constitucionais e legais.
Análise de regularidade da decisão
Art. 13. A análise da regularidade da decisão 
não poderá substituir a atribuição do agente 
público, dos órgãos ou das entidades da ad‑
ministração pública no exercício de suas atri‑
buições e competências, inclusive quanto à 
definição de políticas públicas.
§ 1o A atução de órgãos de controle privile‑
giará ações de prevenção antes de processos 
sancionadores.
c Mantivemos “atução” conforme publicação ofi-

cial, no entanto, entendemos que o correto seria 
“atuação”.

§ 2o A eventual estimativa de prejuízo causado 
ao erário não poderá ser considerada isolada e 
exclusivamente como motivação para se con‑
cluir pela irregularidade de atos, contratos, 
ajustes, processos ou normas administrativos.
Direito de regresso, defesa 
judicial e extrajudicial
Art. 14. No âmbito do Poder Executivo fede‑
ral, o direito de regresso previsto no § 6o do 
art. 37 da Constituição somente será exerci‑
do na hipótese de o agente público ter agido 
com dolo ou erro grosseiro em suas decisões 
ou opiniões técnicas, nos termos do disposto 
no art. 28 do Decreto‑Lei no 4.657, de 1942, e 
com observância aos princípios constitucionais 
da proporcionalidade e da razoabilidade.
Art. 15. O agente público federal que tiver 
que se defender, judicial ou extrajudicialmen‑
te, por ato ou conduta praticada no exercício 
regular de suas atribuições institucionais, po‑
derá solicitar à Advocacia‑Geral da União que 
avalie a verossimilhança de suas alegações e a 
consequente possibilidade de realizar sua de‑
fesa, nos termos do disposto no art. 22 da Lei 
no 9.028, de 12 de abril de 1995, e nas demais 
normas de regência.
Decisão que impuser sanção 
ao agente público
Art. 16. A decisão que impuser sanção ao 
agente público considerará:
I – a natureza e a gravidade da infração co‑
metida;
II – os danos que dela provierem para a admi‑
nistração pública;
III – as circunstâncias agravantes ou atenuan‑
tes;
IV – os antecedentes do agente;

V – o nexo de causalidade; e
VI – a culpabilidade do agente.
§ 1o A motivação da decisão a que se refere 
o caput observará o disposto neste Decreto.
§ 2o As sanções aplicadas ao agente público 
serão levadas em conta na dosimetria das de‑
mais sanções da mesma natureza e relativas 
ao mesmo fato.
Art. 17. O disposto no art. 12 não afasta a 
possibilidade de aplicação de sanções previstas 
em normas disciplinares, inclusive nos casos de 
ação ou de omissão culposas de natureza leve.

CAPÍTULO V
DA SEGURANÇA JURÍDICA NA 

APLICAÇÃO DAS NORMAS

Consulta pública para edição 
de atos normativos
Art. 18. Revogado. Dec. no  12.002, de 
22-4-2024.
Segurança jurídica na aplicação das normas
Art. 19. As autoridades públicas atuarão com 
vistas a aumentar a segurança jurídica na apli‑
cação das normas, inclusive por meio de nor‑
mas complementares, orientações normativas, 
súmulas, enunciados e respostas a consultas.
Parágrafo único. Os instrumentos previstos 
no caput terão caráter vinculante em relação 
ao órgão ou à entidade da administração pú‑
blica a que se destinarem, até ulterior revisão.
Parecer do Advogado‑Geral da União 
e de consultorias jurídicas e súmulas 
da Advocacia‑Geral da União
Art. 20. O parecer do Advogado‑Geral da 
União de que tratam os art. 40 e art. 41 da 
Lei Complementar no 73, 10 de fevereiro de 
1993, aprovado pelo Presidente da República 
e publicado no Diário Oficial da União junta‑
mente com o despacho presidencial, vincula 
os órgãos e as entidades da administração 
pública federal, que ficam obrigados a lhe dar 
fiel cumprimento.
§ 1o O parecer do Advogado‑Geral da União 
aprovado pelo Presidente da República, mas 
não publicado, obriga apenas as repartições in‑
teressadas, a partir do momento em que dele 
tenham ciência.
§ 2o Os pareceres de que tratam o caput e o 
§ 1o têm prevalência sobre outros mecanismos 
de uniformização de entendimento.
Art. 21. Os pareceres das consultorias jurídicas 
e dos órgãos de assessoramento jurídico, de 
que trata o art. 42 da Lei Complementar no 73, 
de 1993, aprovados pelo respectivo Ministro 
de Estado, vinculam o órgão e as respectivas 
entidades vinculadas.
Orientações normativas
Art. 22. A autoridade que representa órgão 
central de sistema poderá editar orientações 
normativas ou enunciados que vincularão os 
órgãos setoriais e seccionais.
§ 1o As controvérsias jurídicas sobre a interpre‑
tação de norma, instrução ou orientação de ór‑
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II – para o financiamento do benefício previs-
to nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 
de julho de 1991, e daqueles concedidos em 
razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do 
trabalho, sobre o total das remunerações pa-
gas ou creditadas, no decorrer do mês, aos se-
gurados empregados e trabalhadores avulsos:
a) 1% (um por cento) para as empresas em 

cuja atividade preponderante o risco de aci-
dentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em 
cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em 
cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave.

c Inciso II com a redação dada pela Lei no 9.732, de 
11-12-1998.

c Súm. no 351 do STJ.

III – vinte por cento sobre o total das remune-
rações pagas ou creditadas a qualquer título, 
no decorrer do mês, aos segurados contribuin-
tes individuais que lhe prestem serviços;
c Art. 14 da Lei no 11.774, de 17-9-2008, que altera a 

legislação tributária federal.
c Art. 3o da Lei no 13.670, de 30-5-2018.

IV – quinze por cento sobre o valor bruto da 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 
relativamente a serviços que lhe são prestados 
por cooperados por intermédio de cooperati-
vas de trabalho.
c Incisos III e IV acrescidos pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.
c Res. do SF no 10, de 2016 (DOU 31-3-2016), suspen-

deu a execução deste inciso, conforme declaração 
de inconstitucionalidade em decisão definitiva do 
STF nos autos do RE no 595.838/SP.

§ 1o No caso de bancos comerciais, bancos 
de investimentos, bancos de desenvolvimen-
to, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de 
crédito imobiliário, sociedades corretoras, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, coope-
rativas de crédito, empresas de seguros priva-
dos e de capitalização, agentes autônomos de 
seguros privados e de crédito e entidades de 
previdência privada abertas e fechadas, além 
das contribuições referidas neste artigo e no 
artigo 23, é devida a contribuição adicional de 
dois vírgula cinco por cento sobre a base de 
cálculo definida nos incisos I e III deste artigo.
c §  1o com a redação dada pela Lei no  9.876, de 

26-11-1999.
c Art. 1o da MP no 2.158-35, de 24-8-2001, que até 

o encerramento desta edição não havia sido con-
vertida em Lei, altera a legislação do COFINS, PIS/
PASEP e do IR.

§ 2o Não integram a remuneração as parcelas 
de que trata o § 9o do artigo 28.
§ 3o O Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social poderá alterar, com base nas estatísti-
cas de acidentes do trabalho, apuradas em 
inspeção, o enquadramento de empresas para 
efeito da contribuição a que se refere o inciso 
II deste artigo, a fim de estimular investimentos 
em prevenção de acidentes.
§ 4o O Poder Executivo estabelecerá, na for-
ma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 
Seguridade Social, mecanismos de estímulo 
às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou 
mental com desvio do padrão médio.
§ 5o Revogado. Lei no 10.256, de 9-7-2001.

§ 6o A contribuição empresarial da associação 
desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional destinada à Seguridade Social, em 
substituição à prevista nos incisos I e II deste ar-
tigo, corresponde a cinco por cento da receita 
bruta, decorrente dos espetáculos desportivos 
de que participem em todo território nacional 
em qualquer modalidade desportiva, inclusive 
jogos internacionais, e de qualquer forma de 
patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 
símbolos, publicidade, propaganda e de trans-
missão de espetáculos desportivos.
§ 7o Caberá à entidade promotora do espetá-
culo a responsabilidade de efetuar o desconto 
de cinco por cento da receita bruta decorren-
te dos espetáculos desportivos e o respectivo 
recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro 
Social, no prazo de até dois dias úteis após a 
realização do evento.
§ 8o Caberá à associação desportiva que man-
tém equipe de futebol profissional informar à 
entidade promotora do espetáculo desportivo 
todas as receitas auferidas no evento, discrimi-
nando-as detalhadamente.
§ 9o No caso de a associação desportiva que 
mantém equipe de futebol profissional rece-
ber recursos de empresa ou entidade, a título 
de patrocínio, licenciamento de uso de mar-
cas e símbolos, publicidade, propaganda e 
transmissão de espetáculos, esta última ficará 
com a responsabilidade de reter e recolher o 
percentual de cinco por cento da receita bru-
ta decorrente do evento, inadmitida qualquer 
dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 
inciso I, do artigo 30 desta Lei.
§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6o ao 9o 
às demais associações desportivas, que devem 
contribuir na forma dos incisos I e II deste arti-
go e do artigo 23 desta Lei.
c §§  6o a 10 acrescidos pela Lei no  9.528, de 

10-12-1997.

§ 11. O disposto nos §§ 6o ao 9o deste artigo 
aplica-se à associação desportiva que mante-
nha equipe de futebol profissional e atividade 
econômica organizada para a produção e cir-
culação de bens e serviços e que se organize 
regularmente, segundo um dos tipos regula-
dos nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei no 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil.
c § 11 com a redação dada pela Lei no 11.345, de 

14-9-2006.

§ 11‑A. O disposto no § 11 deste artigo apli-
ca-se apenas às atividades diretamente relacio-
nadas com a manutenção e administração de 
equipe profissional de futebol, não se esten-
dendo às outras atividades econômicas exer-
cidas pelas referidas sociedades empresariais 
beneficiárias.
c § 11-A acrescido pela Lei no 11.505, de 18-7-2007.

§ 12. VETADO.
§ 13. Não se considera como remuneração di-
reta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os 
valores despendidos pelas entidades religiosas 
e instituições de ensino vocacional com minis-
tro de confissão religiosa, membros de institu-
to de vida consagrada, de congregação ou de 
ordem religiosa em face de seu mister religioso 
ou para sua subsistência desde que fornecidos 
em condições que independam da natureza e 
da quantidade do trabalho executado.
c § 13 acrescido pela Lei no 10.170, de 29-12-2000.
c Art. 201 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamen-

to da Previdência Social).

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 des-
te artigo:

I – os critérios informadores dos valores des-
pendidos pelas entidades religiosas e institui-
ções de ensino vocacional aos ministros de 
confissão religiosa, membros de vida consagra-
da, de congregação ou de ordem religiosa não 
são taxativos e sim exemplificativos;
II – os valores despendidos, ainda que pagos 
de forma e montante diferenciados, em pecú-
nia ou a título de ajuda de custo de moradia, 
transporte, formação educacional, vinculados 
exclusivamente à atividade religiosa não confi-
guram remuneração direta ou indireta.
c § 14 acrescido pela Lei no 13.137, de 19-6-2015.

§ 15. Na contratação de serviços de transporte 
rodoviário de carga ou de passageiro, de ser-
viços prestados com a utilização de trator, má-
quina de terraplenagem, colheitadeira e asse-
melhados, a base de cálculo da contribuição da 
empresa corresponde a 20% (vinte por cento) 
do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quan-
do esses serviços forem prestados por condu-
tor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar 
de condutor autônomo de veículo rodoviário, 
bem como por operador de máquinas.
c § 15 acrescido pela Lei no 13.202, de 8-12-2015.

§ 16. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 
da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional), o disposto no 
§ 14 deste artigo aplica-se aos fatos geradores 
anteriores à data de vigência da Lei no 13.137, 
de 19 de junho de 2015, consideradas nulas as 
autuações emitidas em desrespeito ao previsto 
no respectivo diploma legal.
c § 16 acrescido pela Lei no 14.057, de 11-9-2020.

§ 17. A alíquota da contribuição prevista no 
inciso I do caput deste artigo será de 8% (oito 
por cento) para os Municípios enquadrados 
nos coeficientes inferiores a 4,0 (quatro intei-
ros) da tabela de faixas de habitantes do § 2o 
do art. 91 da Lei no 5.172, de 25 de outubro 
de 1966.
c § 17 acrescido pela Lei no 14.784, de 27-12-2023, 

promulgado nos termos do art. 66, § 7o, da CF.

Art. 22‑A. A contribuição devida pela agroin-
dústria, definida, para os efeitos desta Lei, 
como sendo o produtor rural pessoa jurídica 
cuja atividade econômica seja a industriali-
zação de produção própria ou de produção 
própria e adquirida de terceiros, incidente 
sobre o valor da receita bruta proveniente da 
comercialização da produção, em substituição 
às previstas nos incisos I e II do artigo 22 desta 
Lei, é de:
I – 2,5 % (dois vírgula cinco por cento) destina-
dos à Seguridade Social;
II – 0,1 % (zero vírgula um por cento) para o 
financiamento do benefício previsto nos arti-
gos 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 
1991, e daqueles concedidos em razão do grau 
de incidência de incapacidade para o trabalho 
decorrente dos riscos ambientais da atividade.
§ 1o VETADO.
§ 2o O disposto neste artigo não se aplica às 
operações relativas à prestação de serviços a 
terceiros, cujas contribuições previdenciárias 
continuam sendo devidas na forma do artigo 
22 desta Lei.
§ 3o Na hipótese do § 2o, a receita bruta cor-
respondente aos serviços prestados a terceiros 
será excluída da base de cálculo da contribui-
ção de que trata o caput.
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Seção II
DOS PERÍODOS DE CARÊNCIA

Art. 24. Período de carência é o número mí-
nimo de contribuições mensais indispensáveis 
para que o beneficiário faça jus ao benefício, 
consideradas a partir do transcurso do primeiro 
dia dos meses de suas competências.
c Art. 89, § 7o, da Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei 

Orgânica da Seguridade Social).
c Art. 26 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

Parágrafo único. Revogado. Lei no 13.457, 
de 26-6-2017.
Art. 25. A concessão das prestações pecu-
niárias do Regime Geral de Previdência Social 
depende dos seguintes períodos de carência, 
ressalvado o disposto no artigo 26:
I – auxílio-doença e aposentadoria por invali-
dez: 12 (doze) contribuições mensais;
c Art. 151 desta Lei.

II – aposentadoria por idade, aposentadoria 
por tempo de serviço e aposentadoria especial: 
180 (cento e oitenta) contribuições mensais.
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 8.870, de 

15-4-1994.
c Art. 142 desta Lei.
c Súm. no 726 do STF.

III – salário-maternidade para as seguradas 
de que tratam os incisos V e VII do caput do 
art. 11 e o art. 13 desta Lei: 10 (dez) contribui-
ções mensais, respeitado o disposto no pará-
grafo único do art. 39 desta Lei; e
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
c O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di-

retas de Inconstitucionalidade nos 2.110 e 2.111, 
declarou a inconstitucionalidade da exigência de 
carência para a fruição de salário-maternidade 
prevista neste inciso (DOU de 5-4-2024).

IV – auxílio-reclusão: 24 (vinte e quatro) contri-
buições mensais.
c Inciso IV acrescido pela Lei no  13.846, de 

18-6-2019.

Parágrafo único. Em caso de parto anteci-
pado, o período de carência a que se refere o 
inciso III será reduzido em número de contri-
buições equivalente ao número de meses em 
que o parto foi antecipado.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.
c Art. 29 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

Art. 26. Independe de carência a concessão 
das seguintes prestações:
I – pensão por morte, salário-família e auxí-
lio-acidente;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
c Súm. no 416 do STJ.

II – auxílio-doença e aposentadoria por inva-
lidez nos casos de acidente de qualquer na-
tureza ou causa e de doença profissional ou 
do trabalho, bem como nos casos de segurado 
que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de 
alguma das doenças e afecções especificadas 
em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 
da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) 
anos, de acordo com os critérios de estigma, 
deformação, mutilação, deficiência ou outro 
fator que lhe confira especificidade e gravida-
de que mereçam tratamento particularizado;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.135, de 

17-6-2015.

III – os benefícios concedidos na forma do 
inciso I do artigo 39, aos segurados especiais 
referidos no inciso VII do artigo 11 desta Lei;

IV – serviço social;
V – reabilitação profissional;
VI – salário-maternidade para as seguradas 
empregada, trabalhadora avulsa e empregada 
doméstica.
c Inciso VI acrescido pela Lei no  9.876, de 

26-11-1999.
c Art. 30 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

Art. 27. Para cômputo do período de carência, 
serão consideradas as contribuições:
I – referentes ao período a partir da data de 
filiação ao Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS), no caso dos segurados empregados, 
inclusive os domésticos, e dos trabalhadores 
avulsos;
II – realizadas a contar da data de efetivo pa-
gamento da primeira contribuição sem atraso, 
não sendo consideradas para este fim as con-
tribuições recolhidas com atraso referentes a 
competências anteriores, no caso dos segura-
dos contribuinte individual, especial e faculta-
tivo, referidos, respectivamente, nos incisos V 
e VII do art. 11 e no art. 13.
c Art. 27 com a redação dada pela LC no 150, de 

1o-6-2015.
c Art. 28 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

Art. 27‑A. Na hipótese de perda da qualida-
de de segurado, para fins da concessão dos 
benefícios de auxílio-doença, de aposentado-
ria por invalidez, de salário-maternidade e de 
auxílio-reclusão, o segurado deverá contar, a 
partir da data da nova filiação à Previdência 
Social, com metade dos períodos previstos nos 
incisos I, III e IV do caput do art. 25 desta Lei.
c Art. 27-A com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.

Seção III
DO CÁLCULO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

SubSeção I
DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO

Art. 28. O valor do benefício de prestação con-
tinuada, inclusive o regido por norma especial 
e o decorrente de acidente do trabalho, exceto 
o salário-família e o salário-maternidade, será 
calculado com base no salário de benefício.
c Caput com a redação dada pela Lei no 9.032, de 

28-4-1995.
c Art. 31 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

§§  1o a 4o Revogados. Lei no  9.032, de 
28-4-1995.
Art. 29. O salário de benefício consiste:
c Caput com a redação dada pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.
c Art. 32 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

I – para os benefícios de que tratam as alíneas b 
e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética 
simples dos maiores salários de contribuição 
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de 
todo o período contributivo, multiplicada pelo 
fator previdenciário;
II – para os benefícios de que tratam as alíneas 
a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média 
aritmética simples dos maiores salários de con-
tribuição correspondentes a 80% (oitenta por 
cento) de todo o período contributivo.
c Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 9.876, 

de 26-11-1999.

§ 1o Revogado. Lei no 9.876, de 26-11-1999.

§ 2o O valor do salário de benefício não será 
inferior ao de um salário mínimo, nem superior 
ao do limite máximo do salário de contribuição 
na data de início do benefício.
c Lei no 10.999, de 15-12-2004, autoriza a revisão 

dos benefícios previdenciários concedidos, com 
data base posterior a fevereiro de 1994, e o pa-
gamento dos valores atrasados nas condições que 
especifica.

c Art. 2o da Port. Interministerial do MTPrev e MF 
no 26, de 10-1-2023 (DOU de 11-1-2023), que es-
tabelece que o salário benefício e o salário de 
contribuição não poderão ser inferiores a 1.302,00 
(mil trezentos e dois reais) nem superiores a 
R$ 7.507,49 (sete mil quinhentos e sete reais e 
quarenta e nove centavos), a partir de 1o-1-2023.

§ 3o Serão considerados para cálculo do salário 
de benefício os ganhos habituais do segura-
do empregado, a qualquer título, sob forma 
de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 
quais tenha incidido contribuições previden-
ciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gra-
tificação natalina).
c §  3o com a redação dada pela Lei no  8.870, de 

15-4-1994.

§ 4o Não será considerado, para o cálculo do 
salário de benefício, o aumento dos salários de 
contribuição que exceder o limite legal, inclu-
sive o voluntariamente concedido nos 36 (trin-
ta e seis) meses imediatamente anteriores ao 
início do benefício, salvo se homologado pela 
Justiça do Trabalho, resultante de promoção 
regulada por normas gerais da empresa, admi-
tida pela legislação do trabalho, de sentença 
normativa ou de reajustamento salarial obtido 
pela categoria respectiva.
§ 5o Se, no período básico de cálculo, o segura-
do tiver recebido benefícios por incapacidade, 
sua duração será contada, considerando-se 
como salário de contribuição, no período, o 
salário de benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mes-
mas épocas e bases dos benefícios em geral, 
não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 
salário mínimo.
c Súm. no 557 do STJ.

§ 6o O salário de benefício do segurado espe-
cial consiste no valor equivalente ao salário 
mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do 
art. 39 e nos §§ 3o e 4o do art. 48 desta Lei.
c § 6o com a redação dada pela Lei no 11.718, de 

20-6-2008.

I e II – Revogados. Lei no 11.718, de 20-6-2008.
§ 7o O fator previdenciário será calculado con-
siderando-se a idade, a expectativa de sobrevi-
da e o tempo de contribuição do segurado ao 
se aposentar, segundo a fórmula constante do 
Anexo desta Lei.
c A referência feita a “Anexo desta Lei”, confor-

me consta na publicação oficial, deve ser en-
tendida como sendo “Anexo da Lei no 9.876, de 
26-11-1999”.

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expec-
tativa de sobrevida do segurado na idade da 
aposentadoria será obtida a partir da tábua 
completa de mortalidade construída pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, considerando-se a média 
nacional única para ambos os sexos.
c Dec. no 3.266, de 29-11-1999, atribui competên-

cia e fixa a periodicidade para a publicação da 
tábua completa de mortalidade de que trata este 
parágrafo.
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sentença de embargos, quando se tratar de 
correção de erro material ou formal, vedada 
a modificação do sujeito passivo da execução.
c Art. 201 do CTN.
c Art. 2o, § 8o, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das 

Execuções Fiscais).

393. A exceção de pré‑executividade é admis‑
sível na execução fiscal relativamente às maté‑
rias conhecíveis de ofício que não demandem 
dilação probatória.
394. É admissível, em embargos à execução 
fiscal, compensar os valores de imposto de ren‑
da retidos indevidamente na fonte com os va‑
lores restituídos apurados na declaração anual.
c Súmula republicada. DJE de 21-10-2009.

395. O ICMS incide sobre o valor da venda a 
prazo constante da nota fiscal.
c Art. 2o, I, do Dec.-lei no 406, de 31-12-1968, que 

estabelece normas gerais de direito financeiro, 
aplicáveis aos impostos sobre operações relativas 
à circulação de mercadorias e sobre serviços de 
qualquer natureza.

396. A Confederação Nacional da Agricultura 
tem legitimidade ativa para a cobrança da con‑
tribuição sindical rural.
c Art. 8o, IV, da CF.
c Art. 578 da CLT.

397. O contribuinte do IPTU é notificado 
do lançamento pelo envio do carnê ao seu 
endereço.
398. A prescrição da ação para pleitear os juros 
progressivos sobre os saldos de conta vincu‑
lada do FGTS não atinge o fundo de direito, 
limitando‑se às parcelas vencidas.
c Súmulas nos 154 e 210 do STJ.

399. Cabe à legislação municipal estabelecer o 
sujeito passivo do IPTU.
c Art. 34 do CTN.

400. O encargo de 20% previsto no Dec.‑lei 
no 1.025/1969 é exigível na execução fiscal 
proposta contra a massa falida.
401. O prazo decadencial da ação rescisória 
só se inicia quando não for cabível qualquer 
recurso do último pronunciamento judicial.
c Art. 975 do CPC/2015.

402. O contrato de seguro por danos pessoais 
compreende os danos morais, salvo cláusula 
expressa de exclusão.
403. Independe de prova do prejuízo a inde‑
nização pela publicação não autorizada de 
imagem de pessoa com fins econômicos ou 
comerciais.
c Art. 5o, X, da CF.
c Arts. 186 e 927 do CC.

404. É dispensável o aviso de recebimento (AR) 
na carta de comunicação ao consumidor sobre 
a negativação de seu nome em bancos de da‑
dos e cadastros.
c Art. 43, § 2o, do CDC.
c Súm. no 359 do STJ.

405. A ação de cobrança de seguro obrigatório 
(DPVAT) prescreve em três anos.
c Art. 206, § 3o, IX, do CC.
c Art. 8o da Lei no 6.194, de 19-12-1974 (Lei do Segu-

ro Obrigatório).

406. A Fazenda Pública pode recusar a substi‑
tuição do bem penhorado por precatório.
c Arts. 835, XIII, do CPC/2015.
c Art. 15 da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Exe-

cuções Fiscais).

407. É legítima a cobrança da tarifa de água 
fixada de acordo com as categorias de usuários 
e as faixas de consumo.
c Art. 175, parágrafo único, III, da CF.
c Lei no 8.987, de 13-2-1995 (Lei da Concessão e 

Permissão da Prestação de Serviços Públicos).

408. Cancelada. DJe de 18‑11‑2020.

409. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida 
antes da propositura da ação pode ser decreta‑
da de ofício (art. 219, § 5o, do CPC).

410. A prévia intimação pessoal do devedor 
constitui condição necessária para a cobrança 
de multa pelo descumprimento de obrigação 
de fazer ou não fazer.
c Art. 815 do CPC/2015.

411. É devida a correção monetária ao cre‑
ditamento do IPI quando há oposição ao seu 
aproveitamento decorrente de resistência ile‑
gítima do Fisco.

412. A ação de repetição de indébito de tarifas 
de água e esgoto sujeita‑se ao prazo prescri‑
cional estabelecido no Código Civil.
c Art. 205 do CC.

413. O farmacêutico pode acumular a respon‑
sabilidade técnica por uma farmácia e uma 
drogaria ou por duas drogarias.

414. A citação por edital na execução fis‑
cal é cabível quando frustradas as demais 
modalidades.
c Art. 8o, IV, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das 

Execuções Fiscais).

415. O período de suspensão do prazo pres‑
cricional é regulado pelo máximo da pena 
cominada.
c Art. 109 do CP.
c Art. 366 do CPP.

416. É devida a pensão por morte aos depen‑
dentes do segurado que, apesar de ter perdido 
essa qualidade, preencheu os requisitos legais 
para a obtenção de aposentadoria até a data 
do seu óbito.
c Arts. 15, 26, I, 74 e 102, § 2o, da Lei no 8.213, de 

24-7-1991 (Lei dos Planos de Benefícios da Previ-
dência Social).

c Súm. no 340 do STJ.

417. Na execução civil, a penhora de dinheiro 
na ordem de nomeação de bens não tem ca‑
ráter absoluto.
c Art. 835, I, do CPC/2015.
c Art. 11, I, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das 

Execuções Fiscais).

418. Cancelada. (DJe de 1o‑8‑2016).

419. Descabe a prisão civil do depositário ju‑
dicial infiel.
c Art. 5o, LXVII, da CF.
c Art. 652 do CC.
c Art. 11 do Dec. no 592, de 6-7-1992, que promulga o 

Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos.
c Art. 7o, 7, do Pacto de São José da Costa Rica.
c Súm. Vinc. no 25 do STF.
c Súmulas nos 304 e 305 do STJ.

420. Incabível, em embargos de divergência, 
discutir o valor de indenização por danos 
morais.
c Art. 5o, X, da CF.

c Arts. 366 e 994, IX, do CPC/2015.

421. Cancelada. Questão de Ordem no REsp. 
no 1.108.013/RJ (DJe de 22-4-2024).
422. O art. 6o, e, da Lei no 4.380/1964 não 
estabelece limitação aos juros remuneratórios 
nos contratos vinculados ao SFH.
c Lei no  4.380, de 21-8-1964, institui a correção 

monetária nos contratos imobiliários de interes-
se social, o sistema financeiro para aquisição da 
casa própria, cria o Banco Nacional da Habitação 
(BNH), e Sociedades de Crédito Imobiliário, as Le-
tras Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo.

c Lei no 5.741, de 1o-12-1971, dispõe sobre a prote-
ção do financiamento de bens imóveis vinculados 
ao Sistema Financeiro da Habitação.

c Art. 9o da Lei no 8.036, de 11-5-1990 (Lei do FGTS).
c Art. 10, I, do Dec.-lei no 70, de 21-11-1966 (Lei de 

Execução de Cédula Hipotecária).
c Art. 1o do Dec.-lei no 2.291, de 21-11-1986, que 

extingue o Banco Nacional da Habitação – BNH.

423. A Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS incide sobre as re‑
ceitas provenientes das operações de locação 
de bens móveis.
c Art. 195 da CF.
c Art. 2o da LC no 70, de 30-12-1991, que institui con-

tribuição para financiamento da Seguridade Social 
e eleva a alíquota da contribuição social sobre o 
lucro das instituições financeiras.

c Art. 1o da Lei no 10.833, de 29-12-2003, que altera 
a legislação tributária federal.

c Arts. 8o, §  14, e 25, parágrafo único, da Lei 
no 10.865, de 30-4-2004, que dispõe sobre a Con-
tribuição para os Programas de Integração Social e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público e a 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social incidentes sobre a importação de bens e 
serviços.

424. É legítima a incidência de ISS sobre os 
serviços bancários congêneres da lista anexa 
ao Dec.‑lei no 406/1968 e à LC no 56/1987.
c Art. 156, III, da CF.
c A LC no 56, de 15-12-1987, foi revogada pela LC 

no 116, de 31-7-2003 (Lei do ISS).
c Art. 2o, III, da LC no 116, de 31-7-2003 (Lei do ISS).
c Dec.-lei no 406, de 3-12-1968, estabelece normas 

gerais de direito financeiro, aplicáveis aos Impos-
tos sobre Operações relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Serviços de qualquer Natureza.

c Súm. no 588 do STF.

425. A retenção da contribuição para a segu‑
ridade social pelo tomador do serviço não se 
aplica às empresas optantes pelo SIMPLES.
c LC no 123, de 14-12-2006 (Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).
c Art. 31, § 1o, da Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei 

Orgânica da Seguridade Social).

426. Os juros de mora na indenização do segu‑
ro DPVAT fluem a partir da citação.
c Arts. 405, 757 e 772 do CC.
c Art. 240 do CPC/2015.
c Lei no  6.194, de 19-12-1974 (Lei do Seguro 

Obrigatório).
c Súmulas nos 246 e 257 do STJ.

427. A ação de cobrança de diferenças de va‑
lores de complementação de aposentadoria 
prescreve em cinco anos contados da data do 
pagamento.
c Art. 75 da LC no 109, de 29-5-2001 (Lei do Regime 

de Previdência Complementar).
c Art. 103, parágrafo único, da Lei no 8.213, de 24-7-

1991 (Lei dos Planos de Benefícios da Previdência 
Social).

c Súm. no 291 do STJ.

428. Compete ao Tribunal Regional Federal 
decidir os conflitos de competência entre jui‑
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zação securitária incide a partir da contratação 
até o efetivo pagamento.
633. A Lei no 9.784/1999, especialmente no 
que diz respeito ao prazo decadencial para a 
revisão de atos administrativos no âmbito da 
Administração Pública federal, pode ser apli‑
cada, de forma subsidiária, aos estados e mu‑
nicípios, se inexistente norma local e específica 
que regule a matéria.
634. Ao particular aplica‑se o mesmo regime 
prescricional previsto na Lei de Improbidade 
Administrativa para o agente público.
635. Os prazos prescricionais previstos no 
art. 142 da Lei no 8.112/1990 iniciam‑se na 
data em que a autoridade competente para a 
abertura do procedimento administrativo toma 
conhecimento do fato, interrompem‑se com o 
primeiro ato de instauração válido – sindicân‑
cia de caráter punitivo ou processo disciplinar 
– e voltam a fluir por inteiro, após decorridos 
140 dias desde a interrupção.
636. A folha de antecedentes criminais é docu‑
mento suficiente a comprovar os maus antece‑
dentes e a reincidência.
637. O ente público detém legitimidade e in‑
teresse para intervir, incidentalmente, na ação 
possessória entre particulares, podendo dedu‑
zir qualquer matéria defensiva, inclusive, se for 
o caso, o domínio.
638. É abusiva a cláusula contratual que res‑
tringe a responsabilidade de instituição finan‑
ceira pelos danos decorrentes de roubo, furto 
ou extravio de bem entregue em garantia no 
âmbito de contrato de penhor civil.
639. Não fere o contraditório e o devido pro‑
cesso decisão que, sem ouvida prévia da defe‑
sa, determine transferência ou permanência de 
custodiado em estabelecimento penitenciário 
federal.
640. O benefício fiscal que trata do Regime 
Especial de Reintegração de Valores Tributários 
para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA) 
alcança as operações de venda de mercado‑
rias de origem nacional para a Zona Franca de 
Manaus, para consumo, industrialização ou 
reexportação para o estrangeiro.
641. A portaria de instauração do processo ad‑
ministrativo disciplinar prescinde da exposição 
detalhada dos fatos a serem apurados.
642. O direito à indenização por danos mo‑
rais transmite‑se com o falecimento do titular, 
possuindo os herdeiros da vítima legitimida‑
de ativa para ajuizar ou prosseguir a ação 
indenizatória.
643. A execução da pena restritiva de di‑
reitos depende do trânsito em julgado da 
condenação.
644. O núcleo de prática jurídica deve apre‑
sentar o instrumento de mandato quando 
constituído pelo réu hipossuficiente, salvo nas 
hipóteses em que é nomeado pelo juízo.

645. O crime de fraude à licitação é formal, e 
sua consumação prescinde da comprovação do 
prejuízo ou da obtenção de vantagem.
646. É irrelevante a natureza da verba traba‑
lhista para fins de incidência da contribuição 
ao FGTS, visto que apenas as verbas elencadas 
em lei (art. 28, § 9o, da Lei no 8.212/1991), em 
rol taxativo, estão excluídas da sua base de cál‑
culo, por força do disposto no art. 15, § 6o, da 
Lei no 8.036/1990.
647. São imprescritíveis as ações indenizató‑
rias por danos morais e materiais decorrentes 
de atos de perseguição política com violação 
de direitos fundamentais ocorridos durante o 
regime militar.
648. A superveniência da sentença condena‑
tória prejudica o pedido de trancamento da 
ação penal por falta de justa causa feito em 
habeas corpus.
649. Não incide ICMS sobre o serviço de trans‑
porte interestadual de mercadorias destinadas 
ao exterior.
650. A autoridade administrativa não dispõe 
de discricionariedade para aplicar ao servidor 
pena diversa de demissão quando carateriza‑
das as hipóteses previstas no art. 132 da Lei 
no 8.112/1990.
651. Compete à autoridade administrativa 
aplicar a servidor público a pena de demissão 
em razão da prática de improbidade adminis‑
trativa, independentemente de prévia conde‑
nação, por autoridade judiciária, à perda da 
função pública.
652. A responsabilidade civil da Administração 
Pública por danos ao meio ambiente, decor‑
rente de sua omissão no dever de fiscaliza‑
ção, é de caráter solidário, mas de execução 
subsidiária.
653. O pedido de parcelamento fiscal, ainda 
que indeferido, interrompe o prazo prescricio‑
nal, pois caracteriza confissão extrajudicial do 
débito.
654. A tabela de preços máximos ao consumi‑
dor (PMC) publicada pela ABCFarma, adotada 
pelo FISCO para a fixação da base de cálculo 
do ICMS na sistemática da substituição tribu‑
tária, não se aplica aos medicamentos desti‑
nados exclusivamente para uso de hospitais e 
clínicas.
655. Aplica‑se à união estável contraída por 
septuagenário o regime da separação obriga‑
tória de bens, comunicando‑se os adquiridos 
na constância, quando comprovado o esforço 
comum.
656. É válida a cláusula de prorrogação au‑
tomática de fiança na renovação do contrato 
principal. A exoneração do fiador depende da 
notificação prevista no art.  835 do Código 
Civil.
657. Atendidos os requisitos de segurada 
especial no RGPS e do período de carên‑

cia, a indígena menor de 16 anos faz jus ao 
salário‑maternidade.
658. O crime de apropriação indébita tri‑
butária pode ocorrer tanto em operações 
próprias, como em razão de substituição 
tributária.
659. A fração de aumento em razão da prá‑
tica de crime continuado deve ser fixada de 
acordo com o número de delitos cometidos, 
aplicando‑se 1/6 pela prática de duas infra‑
ções, 1/5 para três, 1/4 para quatro, 1/3 para 
cinco, 1/2 para seis e 2/3 para sete ou mais 
infrações.
660. A posse, pelo apenado, de aparelho 
celular ou de seus componentes essenciais 
constitui falta grave.
661. A falta grave prescinde da perícia do 
celular apreendido ou de seus componentes 
essenciais.
662. Para a prorrogação do prazo de perma‑
nência no sistema penitenciário federal, é 
prescindível a ocorrência de fato novo; basta 
constar, em decisão fundamentada, a persis‑
tência dos motivos que ensejaram a transfe‑
rência inicial do preso.
663. A pensão por morte de servidor público 
federal pode ser concedida ao filho inválido 
de qualquer idade, desde que a invalidez seja 
anterior ao óbito.
664. É inaplicável a consunção entre o delito 
de embriaguez ao volante e o de condução de 
veículo automotor sem habilitação.
665. O controle jurisdicional do processo 
administrativo disciplinar restringe‑se ao 
exame da regularidade do procedimento e 
da legalidade do ato, à luz dos princípios do 
contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, não sendo possível incursão 
no mérito administrativo, ressalvadas as hipó‑
teses de flagrante ilegalidade, teratologia ou 
manifesta desproporcionalidade da sanção 
aplicada.
666. A legitimidade passiva, em demandas 
que visam à restituição de contribuições de 
terceiros, está vinculada à capacidade tribu‑
tária ativa; assim, nas hipóteses em que as 
entidades terceiras são meras destinatárias 
das contribuições, não possuem elas legitimi‑
dade ad causam para figurar no polo passivo, 
juntamente com a União.
667. Eventual aceitação de proposta de sus‑
pensão condicional do processo não prejudica 
a análise do pedido de trancamento de ação 
penal.
668. Não é hediondo o delito de porte ou 
posse de arma de fogo de uso permitido, ain‑
da que com numeração, marca ou qualquer 
outro sinal de identificação raspado, suprimi‑
do ou adulterado.


